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31º DOMINGO DO TEMPO COMUM  - TODOS OS SANTOS 1/11/20
PALAVRA DE VIDA

1ª LEITURA - Ap 7,2-
4.9-14

Nosso texto pertence 
à última parte da seção 
dos selos que ocupa os 
capítulos 6 e 7. O ca-
pítulo 7 é um clarão 
de força salvadora de 
Deus, uma injeção de 
ânimo para a caminha-
da. Diante da situação 
calamitosa da humani-
dade (6,1-8 = abertura 
dos quatro primeiros 
selos) e do grito dos 
mártires (6,9-12 = aber-
tura do quinto selo). 
Deus intervém para jul-
gar os ímpios (6,13-17) 
com a abertura do sexto 
selo. O capítulo sétimo 
é uma pausa onde o au-
tor apresenta a salvação 
dos justos, dos eleitos 
de Deus. A pergunta 
de 6,17: “quem poderá 
ficar em pé?” encontra 
no capítulo sétimo sua 
resposta. A salvação é 
impossível ao homem, 
mas para Deus nada é 
impossível.

1º Momento: uma refe-
rência ao passado, 7,1-8

O autor tem pre-
sente o recenseamento 
dos hebreus no deser-
to (Nm 1,20-43). O v. 
1 mostra a proteção 
de Deus. A marca na 
fronte indica a salva-
ção. Os marcados são 
144 mil. Este número 
não pode ser interpre-
tado ao pé da letra. Ele 
é simbólico. Ele aponta 
para a totalidade de 12 
(12x12x1000=144.000), 
todo o povo de Deus 
do Primeiro Testamen-
to - 12 tribos como tam-
bém todo o povo do 
Segundo Testamento - 
12 apóstolos. O no 12 é 
símbolo da totalidade. 
O número 1000 simboli-
za um grande número. 
Aqui temos totalidade 
vezes totalidade, vezes 
uma grande multidão. 
Este número pode indi-
car a largura da miseri-
córdia divina, salvando 
a totalidade dos eleitos.

2º Momento: uma 
referência ao presente/
futuro da comunidade 

cristã  - vv. 9-17
O v. 9 esclarece que o 

no 144 mil é um núme-
ro simbólico e não ape-
nas o resultado exato de 
uma multiplicação. As 
seitas fundamentalistas 
que acham que apenas 
144 mil serão salvos 
caem no ridículo diante 
do v. 9. O número dos 
que serão salvos será 
incontável. Expressões 
que se referem à salva-
ção aparecem aqui com 
fartura. “De pé” (= não 
serão julgados; é sinal 
salvífico); “Vestes bran-
cas” (simbolizam a vitó-
ria, a salvação). “Palmas 
nas mãos” (= vitória). 
Todos reconhecem que 
a salvação vem de Deus 
através da cruz de Cris-
to - o Cordeiro. Os ver-
sos 10 e 11 traduzem a 
adoração e o louvor de 
todos os que foram sal-
vos, juntamente com to-
dos os anjos, com os 24 
anciãos (podem ser os 
representantes do povo 
santo do Primeiro e do 
Segundo Testamento: 
12 tribos + 12 apósto-
los, e os 4 seres vivos 
(símbolo do que há de 
mais perfeito na criação 
em força e ciência). Os 
vv. 13 e 14 desvendam 
o mistério sobre “os 
que estão trajados com 
vestes brancas”. “São 
os que vêm da grande 
tribulação = lavaram 
suas vestes e alveja-

ram-nas com o sangue 
do Cordeiro”. “O san-
gue simboliza a eficácia 
da morte de Jesus”. O 
povo das comunidades 
pode assim descobrir 
seus mártires e san-
tos, que derramaram 
seu sangue por Jesus, 
na resistência contra o 
mal representado pelo 
Império romano perse-
guidor. O Apocalipse 
é assim uma injeção de 
ânimo para que os cris-
tãos de todos os tempos 
lutem até o fim para não 
deixarem que o bem - o 
projeto de Deus  -  seja 
abocanhado pelo anti-
projeto, o mal, encarna-
do nas injustiças e per-
seguições de pessoas e 
instituições.

2ª  LEITURA - 1Jo 3,1-3
Vamos analisar este 

trecho da carta de João 
à luz da 6ª e 7ª bem-a-
venturanças: “Bem-a-
venturados os puros de 
coração porque verão 
a Deus” (cf. 1Jo 3,3); 
bem-aventurados os 
que promovem a paz 
“porque serão chama-
dos filhos de Deus” (cf. 
1Jo 3,1-2). Em 1 Jo 2,29 
(“Se sabeis que ele é jus-
to, reconhecei que todo 
aquele que pratica a jus-
tiça nasceu dele”) pode-
mos ver o eco de Mt 5,6 
e 10,4 e as 8 bem-aven-
turanças.

Como pano de fun-

do da 1ª carta de João, 
lembramos a crise da 
comunidade provocada 
pelos dissidentes caris-
máticos que achavam 
que a salvação não esta-
va na prática da justiça 
à imitação de Jesus, que 
deu a vida por nós, mas 
num conhecimento reli-
gioso especial e pessoal. 
Negavam Jesus como 
Messias, achavam-se 
livres do pecado, ilu-
minados por Deus e se 
gloriavam de conhe-
cer e amar a Deus, mas 
sem dar importância ao 
amor ao próximo. Por 
isso o autor se preocu-
pa com algumas afir-
mações básicas como a 
purificação através do 
sangue de Jesus. (cf. 
1,7-9), a consciência de 
sermos pecadores (cf. 
1,8;2,2); a importância 
de guardarmos os man-
damentos e andarmos 
como Jesus andou (cf. 
2,4-6); a importância 
de confessar o Filho e 
não negar que Jesus é o 
Cristo-Messias (cf. 2,22-
23; 5,1); a importância 
do amor ao próximo (cf. 
3,11.14.23; 4,7ss); etc.

O texto de hoje per-
tence à seção cujo tema 
é: “viver como filhos 
de Deus” (cf. 2,29-4,6). 
Aqui já temos a afirma-
ção da prática da per-
tença como combate do 
autor ao espiritualismo 
vazio dos carismáti-

cos. Praticando a justi-
ça nascemos de Deus 
e assim podemos ver a 
maior prova de amor 
que o Pai nos deu: “ser-
mos chamados de filhos 
de Deus e o sermos de 
fato”. Para Jesus na 7ª 
bem-aventurança (cf. 
Mt 5,9), isto é, concedi-
do aos que promovem a 
paz. Uma paz verdadei-
ra é bem estar que exclui 
injustiça e opressão. Su-
põe, portanto, a fé tra-
duzida em obras, uma 
fé no único Pai de todos 
que nos ama através do 
amor do Filho que vi-
vendo e morrendo por 
nós, nos concedeu a 
graça da filiação divina. 
Somos, portanto, todos 
irmãos com a obrigação 
do amor mútuo. Mas 
nós estamos no mundo, 
que desconhece a Deus, 
desconhece seu Filho e, 
portanto, também não 
nos conhece. O mun-
do cultiva o ódio e nos 
impede de ver a Deus. 
O mundo, portanto, na 
sua impureza obscure-
ce a nossa visão e difi-
culta o nosso ser cris-
tão. Na verdade a nossa 
realidade de filhos está 
escondida em Cristo 
(cf. Cl 3,3-4). Quando 
Cristo se manifestar 
também a nossa reali-
dade de filhos se mani-
festará, e aí seremos se-
melhantes a ele, pois o 
veremos tal como ele é. 
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A 6ª bem-aventurança 
afirma que os puros de 
coração verão a Deus. 
Ser puro de coração é 
ter uma conduta pauta-
da na justiça e no amor. 
Aqui, no último versí-
culo, está afirmado que 
nós nos purificamos a 
nós mesmos na força da 
esperança de vermos a 
Deus tal como ele é.

Sintetizando, para 
vivermos a realidade de 
filhos, ou seja, vermos a 
Deus, ou partilharmos 
de sua vida, precisamos 
de uma fé sólida, uma 
esperança firme e um 
amor profundo aos ir-
mãos.

EVANGELHO - Mt 
5,1-12a

Estamos no início 
do grande “Sermão da 
Montanha” (Mt 5-7). 
Para quem Jesus fala? 
Para multidões nume-
rosas vindas de vá-
rios lugares (cf. 4,25). 
E essas multidões são 
compostas de gente 
simples, pobres, aflitos, 
perseguidos, famintos. 
Jesus sobe a montanha 
e se assenta. A monta-
nha lembra o Sinai onde 
Deus tinha feito, através 
de Moisés, aliança com 
seu povo. Assentado 
Jesus assume o papel 
de Mestre e legislador 
da Nova Aliança, numa 
aproximação muito 
grande com seus discí-
pulos. No Sinai a dis-
tância era grande entre 
Deus e o povo.

Aqui o clima é de to-
tal confiança e aproxi-
mação. Inclusive aqui 
não há leis, há sim pro-
postas de felicidade. Je-
sus que é “o caminho, a 
verdade e a vida” pro-
põe um caminhar tran-
quilo  em direção ao 
Reino. Jesus proclama 
seus ouvintes um povo 
feliz, bem-aventurado e 
lhes promete as alegrias 
do Reino.

Duas bem-aventu-
ranças (a 1ª e a 8ª) sin-
tetizam as outras. A 1a 
é: “Bem-aventurados 
os pobres em espírito, 
porque deles é o Reino 
dos céus” (v. 3) A 8ª é: 
“Bem-aventurados os 
que são perseguidos 
por causa da justiça, 
porque deles é o Reino 
dos céus”. As outras 
Bem-aventuranças não 
são mais do que escla-
recimento dessas duas. 

A promessa da 1ª e da 
8ª é a mesma e é uma 
constatação diferente: 
O Reino dos céus é de-
les (verbo no presente). 
As outras trazem uma 
promessa futura (verbo 
no futuro).

1ª bem-aventurança 
- “Pobres” São os injus-
tificados que deposita-
ram sua confiança em 
Deus. São considerados 
pobres em espírito, por-
que estão abertos para 
participar do projeto de 
Deus que é a constru-
ção da nova sociedade, 
baseada na justiça e na 
igualdade - isso é o Rei-
no de Deus.

A 8ª bem-aventuran-
ça - Tem muito a ver 
com a primeira, pois 
os que são perseguidos 
por causa da justiça são 
os mesmos pobres em 
espírito. Eles buscam 
uma sociedade alterna-
tiva através da partilha 
e da solidariedade, atra-
vés da luta pela justiça, 
melhores condições de 
vida para todos. Isto, 
porém não é tolerado 
pela sociedade estabe-
lecida, que sentindo-se 
ameaçada parte para a 
perseguição.

Qual é a situação dos 
pobres?

A 2ª, a 3ª e a 4ª bem-
-aventuranças vão ex-
plicar a 1ª e a 8ª; vão di-
zer quem são os pobres.

A 2ª diz quem são os 
mansos, os que foram 

amansados pelos po-
derosos que até lhes ca-
çaram os direitos; mas 
eles herdarão a terra. 
Podem ser identificados 
com “os sem terra”. A 
3ª diz quem são os afli-
tos - pessoas cativas e 
aprisionadas vítimas da 
sociedade cruel e opres-
sora, mas Deus os con-
solará, libertando-os. A 
4ª diz quem são os que 
têm fome e sede de jus-
tiça - aqueles que não 
podem viver (fome e 
sede) na atual injustiça. 
Eles lutam pela sobrevi-
vência. Sua luta é justa 
e eles serão saciados. 
Os pobres são, portanto 
os mansos, os aflitos, os 
que têm fome e sede de 
justiça. Sua situação é 
de extrema miséria, in-
justiça e opressão.

Qual é a meta dos po-
bres?

As bem-aventuran-
ças 5ª, a 6ª e a 7ª vão 
mostrar que os pobres 
querem construir a 
nova sociedade.

A 5ª afirma que os 
pobres são misericor-
diosos, são solidários, 
eles querem colocar 
tudo em comum. Deus 
reparte com quem re-
parte. A 6ª afirma que 
os puros de coração ve-
rão a Deus. O coração é 
a sede das opções pro-
fundas. Os pobres são 
puros de coração, ou 
seja, suas opções estão 
em sintonia com o Rei-

no, são íntegros, hones-
tos, com os outros. A 
7ª diz respeito aos que 
promovem a paz. Paz 
(=Shalom) é a plenitude 
dos bens, é exclusão da 
injustiça, da opressão e 
da violação dos direi-
tos. Paz aqui é mais so-
cial do que pessoal. Se-
rão chamados filhos de 
Deus os que lutam pelo 
bem comum, pelo bem 
estar de todos. 

O conflito na comu-
nidade - 9ª bem-aventu-
rança.

Esta última bem-a-
venturança é diferente 
das outras. Ela é mais 
desenvolvida e enquan-
to as outras são escritas 
na 3ª pessoa esta está 
na 2ª  pessoa com reco-
mendações diretas aos 
discípulos. No fundo 
ela quer revelar as ten-
sões e conflitos enfren-
tados pela comunidade 
dos evangelistas.

A comunidade sofria 
injúrias, perseguições 
e calúnias, por causa 
de Cristo. O Evangelis-
ta busca em Jesus uma 
força e um incentivo 
na caminhada, com o 
v. 12 que diz: Ser tudo 
isso deve ser motivo de 
alegria e regozijo, pois 
a recompensa dos per-
severantes será grande 
no céu. Assim também 
aconteceu com os pro-
fetas.

Um adendo que 
pode ajudar na compre-
ensão das “Bem-aven-

turanças”.
Muita gente já ficou 

intrigada com as bem-
-aventuranças, que de-
claram felizes ou bem-
-aventurados aqueles 
que normalmente con-
sideraríamos infelizes, 
pois são os pobres, os 
aflitos, os que choram 
etc. Como explicar isso? 
Na verdade, Jesus não 
falou em grego, mas 
em aramaico que é se-
melhante ao hebraico. 
Ele, certamente, seguin-
do a tradição bíblica, 
teria usado o termo 
“ASHRÉI”, que apa-
rece 43 vezes na Bíblia 
Hebraica. São Mateus 
traduziu a palavra he-
braica “ASHRÉI”, que 
aparece, por exem-
plo, nos salmos 1,1 e 
119(118), 1-2, segun-
do a Tradução grega, 
chamada Septuaginta, 
por “makárioi”, que 
significa “Bem-aven-
turados” ou “felizes”. 
De onde vem o ter-
mo “ASHRÉI”? Vem 
do radical hebraico 
“ASHAR”. Este verbo 
não evoca uma vaga 
felicidade, mas implica 
retidão (“YASHAR”) 
daquela pessoa que 
marcha no caminho 
certo em direção ao 
Reino de Deus. O pri-
meiro sentido do verbo 
“ASHAR” é marchar; 
ser feliz é uma conse- 
quência de quem mar-
cha com retidão em di-
reção ao Reino. Assim, 
poderíamos traduzir 
a palavra “bem-aven-
turados” ou “Felizes” 
pela expressão “Em 
marcha”. Deste modo 
ficaria: Em marcha os 
pobres..., em marcha os 
que choram... em mar-
cha, em os mansos ... 
etc. . Em marcha para 
onde? Em marcha no 
caminho (que é Jesus) 
em direção ao Reino 
de Deus. É por isso que 
eles são felizes. As bem-
-aventuranças são o re-
trato de Jesus, que é ca-
minho, verdade e vida. 
Quem está parado, não 
faz nada na comunida-
de, não faz o esforço de 
caminhar, mas apenas 
lamenta sua sorte, este 
é infeliz.

Dom Emanuel 
Messias de Oliveira

Diocese de 
Caratinga

03
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Reflexão Pe. Mundinho

A Gulozitos Alimentos está oferecendo 
vagas para trabalhadores portadores de 
deficiências físicas e necessidades espe-
ciais. Para participar do processo seletivo, 
os candidatos interessados devem enviar 
seu currículo para o e-mail romildo@gulo-
zitos.com.br ou para o endereço: Rua Au-
gusto Sathler, 600 – Bairro Lajinha – Ma-
nhuaçu/MG, CEP: 36900-000.

Além do salário, a empresa oferece be-
nefícios adicionais, tais como: centro mé-
dico, refeição no local, vale alimentação e 
acesso ao clube recreativo.

Venha trabalhar conosco e fazer parte 
deste grande time.

ATENÇÃO – OFERTA DE EMPREGO

Tem causado estar-
dalhaço na mídia, de 
um modo geral, a fala 
do Papa Francisco sobre 
a união civil homosse-
xual. Profissionais ines-
crupulosos e empre-
sas descomprometidas 
com a verdade deram 
interpretação errônea 
ao pronunciamento do 
Papa, que tem sido ata-
cado, intensamente, por 
grupos dentro e fora da 
Igreja. Cumpre então, 
esclarecer os fatos e  co-
locar nos trilhos a notí-
cia correta. 

A Igreja oficial no 
Brasil, representada 
pela CNBB (Conferên-
cia Nacional dos Bispos 
do Brasil), emitiu nota 
a respeito, nesta quin-
ta-feira (22), assinada 
pelo bispo Dom Ricar-
do Hoepers, presidente 
da Comissão Episcopal 
Pastoral para a Vida e a 
Família da entidade. Se-
gundo a entidade, a fala 
demonstra “humanida-
de”, mas “não muda em 
nada do ponto de vista 
doutrinal ou dogmático 
sobre a família”. Segun-
do a Igreja, o matrimô-
nio só pode ocorrer en-
tre homem e mulher.

“A fala em questão 
trata-se de uma palavra 
em um documentário 
e, portanto, o Papa fala 
com o coração aberto 
sobre os reais sofrimen-
tos das pessoas de con-
dição homoafetiva. Em 
uma sociedade que ex-
clui com preconceitos e 
violência, é uma fala so-
bre dignidade e, acima 
de tudo de respeito que 
devemos ter para com 
todas as pessoas”, diz a 
nota.

“No caso das pesso-

as em condição homo-
afetiva, muitas delas 
são abandonadas pelas 
suas famílias, discrimi-
nadas pela sociedade, e 
à margem dos direitos 
de ter uma cidadania 
respeitada. A realida-
de da discriminação 
também pode levar à 
violência e à exclusão 
social. Portanto, diante 
desses perigos, o Papa 
entende que uma lei 
deve buscar garantir 
a seguridade que toda 
pessoa merece ser cida-
dão de direitos.”

A fala do Papa Fran-
cisco veio a público 
após a estreia do do-
cumentário “Frances-
co”, do diretor Evgeny 
Afineevsky, no Festival 
de Roma. No filme, ele 
afirma que “as pessoas 
homossexuais têm di-
reito de estar em uma 
família. Elas são filhas 
de Deus e têm direito a 
uma família. Ninguém 
deverá ser descartado 
ou ser infeliz por isso”.

“O que precisamos 
criar é uma lei de união 
civil. Dessa forma eles 

são legalmente con-
templados. Eu defendi 
isso”, diz.

Segundo o jornal ar-
gentino “La Nación”, 
o filme mostra um ita-
liano gay que vive em 
Roma. Ele tem três fi-
lhos, e relata que uma 
vez escreveu ao Papa e 
pediu para enviar suas 
crianças à paróquia, 
mas que tinha receio de 
que as crianças fossem 
discriminadas.

O homem afirma que 
o Papa Francisco o in-
centivou a mandar os 
filhos à Igreja e nunca 
disse qual era a opinião 
dele sobre a família for-
mada por pais gays e 
que, apesar de a doutri-
na não ter se alterado, 
a maneira de lidar com 
o tema mudou radical-
mente. 

O Papa Francisco já 
demonstrou ter inte-
resse em dialogar com 
católicos LGBTIs, mas 
geralmente suas men-
sagens são a respeito de 
acolher esses fiéis. Ele já 
deu sinais velados que 
poderiam ser interpre-

tados como uma opi-
nião favorável à união 
civil. União civil, e não 
casamento.

Com sua postura, 
“o Papa Francisco mais 
uma vez demonstra sua 
serenidade, voltando-
-se também às questões 
reais da vida cotidiana. 
Ele tem uma sensibili-
dade pastoral tão agu-
çada que nos impres-
siona com seu nível de 
humanidade”, afirmou 
Dom Ricardo Hoepers. 
O Papa Francisco se tor-
nou “a voz dos que se 
tornaram invisíveis nas 
periferias geográficas 
e existenciais”, e citou 
que as pessoas LGBT 
devem ter leis que as 
protejam.

Ao fim do texto, Dom 
Hoepers, presidente da 
Comissão para Vida e 
Família da CNBB diz 
que a fala, no contexto 

do documentário não 
altera o conceito da 
Igreja católica sobre a 
família. Segundo a nota, 
o próprio Papa Francis-
co reforçou as diretrizes 
de que o matrimônio 
deve ser entre homem e 
mulher.

“O Papa Francisco já 
realizou dois Sínodos e 
escreveu uma Exorta-
ção Apostólica pós-si-
nodal chamada Amoris 
laetitia – sobre a alegria 
do amor na família. 
Esse documento afir-
ma que continuamos 
a caminhar em pleno 
acordo com a Tradição 
da Igreja sobre a sacra-
lidade do Matrimônio e 
sua dignidade no plano 
de Deus: ‘O matrimônio 
cristão, reflexo da união 
entre Cristo e a Igreja, 
realiza-se plenamente 
na união entre um ho-
mem e uma mulher, 
que se doam recipro-
camente com um amor 
exclusivo e livre fideli-
dade, se pertencem até 
a morte e abrem à trans-
missão da vida, consa-
grados pelo sacramento 
que lhes confere a gra-
ça para se constituírem 
como Igreja doméstica 
e serem fermento de 
vida nova para a socie-
dade (Amoris laetitia, n. 
292)’”.

Fontes: CNBB e G1 
DF (Marília Marques e 
Pedro Alves)

O Papa Francisco e a união civil homossexual
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Na atualização se-
manal do “Minas Cons-
ciente” divulgada nesta 
quarta-feira (21), as ma-
crorregiões Centro-Sul, 
Sudeste e Leste do Sul, 
que integram cidades da 
Zona da Mata e Campo 
das Vertentes, perma-
neceram nas ondas que 
foram definidas nas últi-
mas semanas.

A macrorregião Leste 
do Sul (que inclui Ma-
nhuaçu, Viçosa e Ponte 
Nova) continua na onda 
amarela do Programa 
Minas Consciente.

Veja abaixo quais 
são.

Até a última atualiza-
ção desta matéria, a re-
visão sobre as microrre-
giões não foi informada 
pelo Governo de Minas.

Centro-Sul e Sudeste: 
permanecem na Onda 
Verde;

Leste do Sul: conti-
nua na Onda Amarela.

Queda na taxa
De acordo com o Es-

tado, a taxa que mede 
a incidência do corona-
vírus em Minas Gerais 
caiu 32% nos últimos 14 
dias, conforme dados 
levantados pela Secreta-
ria de Estado de Saúde 
(SES-MG).

Segundo o Governo 
de Minas, diante da me-
lhora, e considerando 
indicadores como taxa 
de ocupação de leitos e 
casos por número de ha-
bitantes, o Comitê Esta-
dual autorizou o avanço 

de outras macrorregiões 
de Saúde. Confira abai-
xo como está o quadro 
atual.

Onda Verde: Norte, 
Jequitinhonha, Noroes-
te, Centro, Leste, Centro 
Sul, Oeste, Sul e Sudeste;

Onda Amarela: Nor-
deste, Vale do Aço, Les-
te do Sul, Triângulo do 
Norte e Triângulo do 
Sul;

Onda Vermelha: Atu-
almente, nenhuma ma-
crorregião de Saúde se 
encontra nesta etapa.

Entenda o que são as 
Ondas

Veja abaixo detalha-
damente quais serviços 
podem funcionar em 
cada categoria, segundo 
o Governo de Minas.

Onda Vermelha
Nesta fase, está au-

torizada a abertura dos 
seguintes serviços:

Supermercados, pa-
darias, restaurantes, lan-
chonetes, lojas de conve-
niência;

Bares (somente para 
delivery ou retirada no 
balcão);

Açougues, peixarias, 
hortifrutigranjeiros;

Serviços de ambulan-
tes de alimentação;

Farmácias, drogarias, 
lojas de cosméticos, la-
vanderias, pet shop;

Bancos, casas lotéri-
cas, cooperativas de cré-
dito;

Vigilância e seguran-
ça privada;

Serviços de reparo e 

manutenção;
Lojas de informática 

e aparelhos de comuni-
cação;

Hotéis, motéis, cam-
pings, alojamentos e 
pensões;

Construção civil e 
obras de infraestrutura;

Comércio de veícu-
los, peças e acessórios 
automotores.

Onda Amarela
Nesta fase, são per-

mitidos:
Bares (consumo no 

local);
Autoescola e cursos 

de pilotagem;
Salão de beleza e ati-

vidades de estética;
Comércio de eletro-

domésticos e equipa-
mentos de áudio e ví-
deo;

Papelaria, lojas de li-
vros, discos e revistas;

Lojas de roupas, biju-
terias, joias, calçados, e 
artigos de viagem;

Comércio de itens de 
cama, mesa e banho;

Lojas de móveis e lus-
tres;

Imobiliárias;
Lojas de departamen-

to e duty free;
Lojas de brinquedos;
Academias (com res-

trições);
Agência de viagem;
Clubes;
Bibliotecas, museus, 

galerias, arquivos (com 
restrições).

Parques estaduais, 
unidades de conserva-
ção, zoológicos e jardins 
(com restrições).

Onda Verde

A etapa menos restri-
tiva permite as seguin-
tes atividades:

Atividades artísticas, 
como produção teatral, 
musical e de dança e cir-
co;

Cinemas, bibliotecas, 
museus, arquivos;

Parques, zoológicos e 
jardins;

Feiras, congressos, 
exposições, filmagens 
de festas, casas de festas, 
bufê;

Parques de diversão, 
discotecas, boliches, si-
nuca;

Bares com entreteni-
mento (shows e espetá-
culos);

Serviços de colocação 
de piercings e tatuagens.

Agência Minas

‘Minas Consciente’: confira a atualização semanal das 
macrorregiões da Zona da Mata

Hospitais da região retomam cirurgias eletivas
O retorno de cirur-

gias eletivas foi discu-
tido entre a Secretaria 
Municipal de Saúde de 
Manhuaçu e represen-
tantes do Hospital Pa-
dre Júlio Maria, de Ma-
nhumirim. A reunião 
técnica aconteceu nessa 
segunda-feira, 19, com 
a presença da secretária 
de Saúde, Karina Gama; 
Ortopedista Cirurgião, 
Dr. Augusto Khede Ta-
vares; representante do 
Hospital Padre Júlio 
Maria e coordenador 
de Regulação do Hos-
pital Padre Júlio Maria, 
enfermeiro David Cutis 
Vaz. Também participa-
ram os coordenadores 
do Hospital Municipal, 
Osmar Castro, Amanda 
Miguel de Castro (Pla-
nejamento) e Thaís Tei-

xeira (TFD). 
A partir de agora, as 

cirurgias eletivas retor-
nam gradativamente à 
rotina do Hospital Pa-
dre Júlio Maria através 
do convênio firmado 
com o município de 
Manhuaçu, para aten-
der o fluxo de atendi-
mento de pacientes. 

“Foi necessário sus-
pender as cirurgias 
para que os hospitais 
se destinassem a cui-
dar dos pacientes com 
covid, por esse motivo, 
o COES estadual soli-
citou essa suspensão. 
Agora nós temos uma 
nova nota técnica, de 
número 5, que fala do 

retorno gradual das ci-
rurgias eletivas em Ma-
nhuaçu e no restante do 
Estado. Nós já nos orga-
nizamos, conversamos 
com os hospitais que 
estarão realizando as 
cirurgias”, explica Ka-
rina Gama, secretária 
Municipal de Saúde de 
Manhuaçu.

De acordo com a se-
cretária, a fila de espera 
será obedecida, dando 
prioridade a situação 
clínica de alguns pa-
cientes. “Estamos obe-
decendo a fila que já 
existia desde o início 
do ano. Já estamos rea-
lizando o risco cirúrgi-
co daqueles que não ti-
nham ou que, por conta 
do período de suspen-
são, devem ser refeitos 
e assim nós vamos, obe-
cedendo essa fila, dan-
do prioridade clínica 
para alguns pacientes 
estamos retomando”, 
explica Karina Gama.

João Vitor Nunes 
com informações da 
Ass.Com.SMS
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Campanha de combate à sífilis é realizada em Manhuaçu
A Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Ma-
nhuaçu iniciou nesta 
quarta-feira, 21, a Cam-
panha de Combate à Sí-
filis e Sífilis Congênita, 
que se estenderá até o 
dia 31. As Unidades de 
Estratégia de Saúde da 
Família estarão contan-
do com a participação 
de estudantes dos cur-
sos de Medicina e En-
fermagem. O objetivo é 
promover o bem-estar, 
alcançar o maior núme-
ro de pessoas a realizar 
o teste e receber o acom-
panhamento necessário. 
Os profissionais e enfa-
tizam a importância do 
diagnóstico, do trata-
mento eficaz e adequa-

do da Sífilis na gestante 
e, ao mesmo tempo em 
ambos os sexos como 
infecção sexualmente 
transmissível.

De acordo com a co-
ordenadora do curso de 
enfermagem, Roberta 
Mendes, a parceria jun-
to a Secretaria de Saúde 
é de relevância para o 
meio acadêmico, tendo 
em vista que os estudan-
tes entram em contato 
com os serviços de saú-
de do município e possi-
bilita auxiliar a comuni-
dade e o serviço público 
de forma geral. “É uma 
parceria que vem sen-
do realizada durante os 
últimos anos e tal ativi-
dade tem contribuído 

para formação dos nos-
sos acadêmicos e é uma 
contrapartida que nós, 
enquanto instituição de 
ensino, também forne-
cemos serviços para a 
comunidade, sendo que 
estamos formando alu-
nos em parceria com a 
sociedade e os serviços 
públicos de saúde”, en-

fatizou.
Para facilitar o aten-

dimento às pessoas, to-
das as ESFs estarão re-
alizando o atendimento 
para o teste, entre 14h às 
20h, com a presença de 
profissionais habilita-
dos. Algumas unidades 
terão horários diferen-
ciados conforme crono-
grama disponibilizado 
pela Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Outubro Verde
Considerada um pro-

blema de saúde pública 
nos últimos 50 anos, a 
sífilis congênita é o mote 
central da Campanha 
Outubro Verde, da So-
ciedade de Pediatria de 
São Paulo (SPSP) e As-
sociação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrí-
cia (SOGESP). A inicia-
tiva visa estimular ações 
de conscientização em 
prol da eliminação da 
doença, cuja meta é re-
duzir sua prevalência a 
menos de meio caso por 
mil nascidos vivos. “Sa-
bemos que mês existe 
essa campanha nacio-
nal contra a sífilis e a 
sífilis congênita e fare-
mos aqui em Manhua-
çu além das ações de 
educação em saúde, o 
inquérito epidemiológi-
co, Portanto, faremos os 
exames da nossa popu-
lação nas unidades bási-
cas de saúde, no CEAE, 
na Policlínica, no labo-
ratório municipal e ofer-
tando para toda a popu-
lação o exame de VDRL 
(exame de sangue que 
serve para diagnosticar 
a sífilis)”, informou a 
secretária Municipal de 
Saúde, Karina Gama.

Parceiro também deve 
fazer o exame

Alguns detalhes são 
importantes para que as 
pessoas entendam que 
a realização do exame 
para ter o diagnóstico 
da doença, torna-se fun-
damental para os órgãos 
de saúde realizarem o 

acompanhamento. E, a 
gravidez é um momen-
to importante tanto para 
a mulher, quanto para 
o homem. Nos serviços 
disponíveis pelo Sis-
tema Único de Saúde 
(SUS), os homens tam-
bém têm o direito de 
cuidar de si, enquanto 
acompanham suas par-
ceiras. A campanha tem 
também como foco in-
centivar, que os homens 
também façam o exame, 
além de serem alertados 
para a gravidade da do-
ença, formas de preven-
ção e tratamento. “Gos-
taria de pedir a adesão 
da população para a 
realização do exame 
que é sigiloso. O pacien-
te pode ficar tranquilo 
pois os resultados serão 
entregues somente a ele.  
É muito importante que 
a pessoa compareça a 
unidade de saúde para 
receber as orientações e 
também para fazer a tes-
tagem”, complementa a 
secretária Municipal de 
Saúde.

 Métodos de combate a 
pandemia

Todos os materiais 
utilizados pelos pro-
fissionais de saúde são 
descartáveis, portanto 
não é reutilizado nos 
pacientes. Além disso, 
as equipes estarão para-
mentadas para realizar 
a testagem e o paciente 
será atendido com se-
gurança nas unidades 
básicas de saúde. Não 
haverá aglomeração e 
por isso a construção do 
cronograma informan-
do aonde o paciente será 
atendido em cada uni-
dade. E o teste também 
pode ser agendado – de-
pendendo do horário.

Danilo Alves – com 
informações Assesso-

ria de Comunicação da 
Secretaria Municipal de 

Saúde
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Outubro Rosa: encarar e vencer o câncer 
Mais de 66 mil mu-

lheres serão diagnos-
ticadas com câncer de 
mama no Brasil até o 
final de 2020, de acordo 
com as estimativas. O 
tempo conta muito no 
tratamento.

O Outubro Rosa 
é uma campanha de 
conscientização que 
tem como objetivo aler-
tar as mulheres e a so-
ciedade sobre a impor-
tância da prevenção e 
do diagnóstico precoce 
desse tipo de câncer e 
também o de colo do 
útero.

Dentro do processo 
de conscientização das 
mulheres, o Tribuna do 
Leste traz o depoimen-
to animador de uma pa-
ciente que está enfren-
tando a doença com fé e 
esperança.

Loren Ferreira Knu-
pp Fully é natural de 
Manhuaçu, atualmente 
mora na cidade de Vila 
Velha no Espírito San-
to. Enfermeira, casada, 
mãe de dois filhos pe-
quenos, ela conta como 
recebeu a notícia de 
que estava com câncer 
de mama aos 37 anos 
de idade. “Claro que 
a notícia foi muito im-
pactante. Chorei mui-
to, fiquei preocupada, 
mas, lá no fundo, eu sa-
bia que era algo grave, 
no entanto, eu precisa-
va reagir rápido por-
que também sabia que, 
na verdade, existia um 
grande preconceito em 
relação a esta doença. 

Falar para a família: a 
primeira superação 

“Foi aí que liguei 
para minha avó marte-
na, dona Marlene, e, ao 
dar a notícia, ouvi dela, 
com muita serenidade 
aos 85 anos de idade , 
que eu não seria a pri-
meira e nem a última a 
receber um diagnóstico 
de câncer de mama. Ela 
afirmava que conhecia 
muitas mulheres que 
tiveram um tratamento 
bem-sucedido e vence-
ram a doença. Isso me 
encorajou bastante”, 
contou.

Passado o período de 
absorção da notícia, Lo-
ren disse que veio logo a 
preocupação com o tra-
tamento. Segundo ela o 
medo da quimioterapia 
foi o próximo desafio 

que enfrentou. “O meu 
medo do tratamento foi 
imediato, mas ouvi do 
meu médico que o pior 
era receber a notícia de 
que estava com câncer. 
No primeiro momento,  
eu achei que ele queria 
apenas amenizar. 

Todo este cenário 
na minha vida se apre-
sentava com o início da 
pandemia do corona-
vírus que parou prati-
camente o mundo e a 
Grande Vitória. Câncer 
de mama e Covid-19 
apareceram. Pensamos 
com com muita deter-
minação que tínhamos 
um problema e era pre-
ciso resolver”, afirmou 
Loren.

Cinco meses de batalha 
A enfermeira se ape-

gou a fé e ao apoio da 
família para não perder 
o foco. Passados cin-
co meses do início do 
tratamento, na semana 
passada, ela terminou 
as 16 sessões de quimio-
terapia. “Algumas des-
sas fases costumam de-
bilitar o paciente, mas, 
Graças a Deus, eu pas-
sei praticamente ilesa 
por todas elas. No meu 
caso, posso dizer que os 
efeitos colaterais não fo-
ram nem 10% do que eu 
esperava”, comemorou.

Sobre a campanha 
Outubro Rosa, Loren 
foi enfática ao destacar 
a importância dos exa-
mes. “Até os meus 36 
anos de idade eu não 
tinha feito nenhuma ul-
trassonografia de mama 
por achar que esse exa-
me era importante so-
mente para mulheres 
acima dos 40 anos. 
Minha história com o 
câncer começou em ja-
neiro deste ano, quan-
do detectei o nódulo. 
A minha ginecologista 
estava de licença ma-
ternidade, mesmo as-
sim, ela me enviou um 
pedido para realizar o 
exame. Como eu estava 
com pressa de saber o 
que estava acontecen-
do e encontrei dificul-
dade de marcar horário 
em uma clínica, acabei 
buscando o primeiro 
centro radiológico que 
tinha vaga e foi aí que 
ouvi que eu deveria fi-
car tranquila porque 
aquele pequeno tumor 
era benigno. Só que, ao 

fazer o ultrassom, foi 
constatado que eu tinha 
três nódulos e não um, 
como eu imaginava. 
Isso preocupou a minha 
ginecologista que pediu 
para eu repetir o exame 
três meses depois, des-
sa vez com um médico 
Mastologista. Foi aí que 
esse profissional cons-
tatou que o meu nódu-
lo havia crescido meio 
centímetro de janeiro 
até abril, passando a 
ter, então, um centíme-
tro  e meio. Por isso que 
todos os especialistas, 
eu posso atestar, reco-
mendam o exame para 
que o diagnóstico seja o 
mais precoce possível, o 
que vai fazer toda a di-
ferença no tratamento”, 
relatou.

Loren Ferreira Knu-
pp Fully é uma pessoa 
de muita fé, inclusi-
ve demonstra isso por 
meio de suas redes 
sociais, onde concilia 
dicas de alimentação 
saudável, de uma vida 
regrada e também mo-
mentos de oração. Sobre 
a morte, ela garante que 
nunca temeu. “Eu tra-
balhei no setor de trans-
plante de importantes 
instituições de saúde 

do país e isso me aju-
dou a aprender a lidar 
com o assunto de uma 
forma mais racional. 
Foi lá que eu aprendi a 
esperar o não esperado. 
Foram quase cinco anos 
da minha vida de frente 
com a morte, casos  que 
a gente não esperava, 
crianças que tiveram 
morte encefálica, mor-
tes súbitas, que, como 
ser humano me impac-
tavam, mas fazia parte 
do meu ofício compre-
ender essa situação. 
Tive que me preparar 
para conviver com essa 
realidade.

Isso me fez olhar a 
vida diferente. O certo é 
que assim como nasce-
mos, vamos morrer. Eu 
admito que tenho meus 
medos, mas tenho dois 
filhos que são bem no-
vinhos, o mais velho 
com seis anos, e é por 
eles que dedico meus 
dias mantendo minhas 
atividades normais. A 
fé para mim é manter 
os olhos nas coisas do 
“Alto” e saber que tudo 
isso aqui é passageiro e 
que Deus me deu esse 
lugar, esse corpo para 
eu ser feliz e viver bem. 
Me deu todas a ferra-

mentas e tudo mais que 
eu preciso para poder 
lutar. Diante disso, eu 
destaco duas situações: 
a primeira  é que a vida 
vai continuar, mesmo 
depois da minha mor-
te. A fé tem que nos dar 
essa certeza de conti-
nuar, mesmo depois da 
nossa passagem, atra-
vés do nosso legado. 
O outro ponto é nun-
ca esquecer que tem a 
promessa de Jesus que 
nos reserva um lindo 
céu. Como disse ante-
riormente, eu sou ser 
humano, tenho meus 
medos, meus momen-
tos de fraqueza, mas 
luto diariamente para 
tornar esses sentimen-
tos  menores e busco as 
virtudes, principalmen-
te, o amor, a ordem, a 
virtude da doação, para 
assim buscar o grande 
objetivo que é alcançar 
o céu”, finalizou.

Loren comemora 
ao lado do esposo Fer-
nando Fully, dos filhos 
Nando e Lorenzo, da 
enteada Myllena e de 
familiares o fim das 
sessões de quimiotera-
pia que eles costumam 
chamar de “gotas de 
cura”. Ela vai continuar 
fazendo o acompanha-
mento e seguindo com 
o tratamento. O fato é 
que nesse momento em 
que muitas pessoas fi-
cam mais frágeis e pa-
rece inevitável bater o 
desespero, essa família 
mostra um exemplo de 
perseverança e fé. E que 
essas “gotas de cura” se 
tornem um oceano de 
bênçãos na vida de to-
das as famílias que en-
frentam a doença. Para 
aquelas mulheres que 
não vivenciaram isso, 
vale não descuidar da 
saúde e buscar sempre 
realizar os exames devi-
dos. A campanha Outu-
bro Rosa é para esse fim 
e também para desper-
tar nas pessoas a alegria 
de viver, assim como 
nos mostrou por meio 
da sua contribuição ge-
nerosa a nossa entre-
vistada Loren Ferreira 
Knupp Fully.

Klayrton de Souza
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Prédios são interditados por conta de possível 
queda de talude

I Café de Negócios é realizado em Manhuaçu

Dois prédios loca-
lizados na Avenida 
Tancredo Neves foram 
interditados por con-
ta de um talude que se 
encontra atrás das es-
truturas. A medida se 
dá mais por precaução 
em função das chuvas 
que vem caindo em Ma-
nhuaçu e por conta do 
talude ter desmorona-
do há alguns meses sob 
um estabelecimento co-
mercial em um posto de 
combustível.

José Maria Dornelas, 
da Defesa Civil de Ma-
nhuaçu, conta que as in-
terdições se deram por 
meio de medidas caute-
lares. “Há dias a Defesa 
Civil vem monitorando 
o talude da Tancredo 
Neves. Voltamos nesta 
quarta-feira e por pre-
caução interditamos 
dois prédios e parte dos 
fundos do posto, pois 
existe o risco iminente 
de descer o talude que 
se encontra atrás das 
estruturas. A terra está 
molhada, existe o risco 

de chuva até semana 
que vem e para evitar 
problemas maiores in-
terditamos os locais até 
resolver a segurança do 
talude”, disse.

De acordo com José 
Maria houve diálogo 
com os moradores so-
bre a interdição do lo-
cal. Segundo o profis-
sional, é preferível que 
o cobrem por não ter 
ocorrido nenhuma tra-
gédia do que a omissão 
em interditar os prédios 
e, posteriormente, um 
incidente ocorra – como 
um deslizamento. Ele 
reitera que estiveram 
presentes no local o 
engenheiro da Defe-
sa Civil de Manhuaçu, 
Francisco Vallory, e 
profissionais do Corpo 
de Bombeiros. José Ma-
ria Dornelas acrescenta 
que todos estiveram de 
acordo com interdição 
dos prédios em um pri-
meiro momento.

Danilo Alves  

Na manhã des-
ta quinta-feira, 22, foi 
realizado o I Café de 
Negócios da UniFa-
cig, com a presença 
de representantes de 
empresas locais, de as-
sociações e candida-
tos à Prefeitura e à Câ-
mara de Vereadores. 
Dentre as pautas, foram 
destacados os investi-
mentos realizados na 
região e o potencial de 
Manhuaçu enquanto ci-
dade turística e comer-
cial.

“Nós queremos fazer 
parcerias para capacitar 
o município em diver-
sas esferas, como turis-
mo, negócios, comércio, 
educação pública e tra-
zer um grande avanço 
à cidade e mostrar que 
ela tem um grande po-
tencial no Brasil, quer 
dizer, a gente mostrar 
que Manhuaçu tem pes-
soas, profissionais, uma 
estrutura que possa re-
ceber e possa fazer o 
melhor que existe nessa 
região e que é pouco ex-
plorado nessa forma”, 

explica o Pró-Reitor de 
Ensino e Aprendiza-
gem da UniFacig, pro-
fessor Oscar Lopes da 
Silva.

O encontro contou 
com um momento para 
explanação e debate de 
ideias do que pode ser 
trabalhado em Manhua-

çu e na região. “Estamos 
abertos à necessidade 
do município, nossa 
proposta hoje foi essa. 
Tivemos uma ideia hoje 

sobre cooperativismo 
e é uma coisa que nós 
vamos trabalhar em 
função disso. Então, o 
que o município precisa 
para ele poder se desta-
car? E a faculdade é o 
lugar que pode formar 
essas pessoas. A gente 
vai trabalhar nisso por-
que através da educa-
ção e da cultura é que 
conseguimos crescer no 
município”, reitera.

“O encontro me pro-
porciona um leque de 
ideias que estão borbu-
lhando na minha cabe-
ça para podermos tra-
zer ao mercado. Fiquei 
muito honrado com a 
presença de empresá-
rios, de associações, de 
candidatos e fico sa-
tisfeito de a gente po-
der trazer um retorno 
à sociedade sobre as 
questões de cultura e 
educação para melho-
rar o desenvolvimento 
da cidade”, encerrou o 
professor.

João Vitor Nunes
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A Câmara de Ma-
nhuaçu, em Minas 
Gerais, reabriu as ins-
crições do Concurso 
Público que visa o pre-
enchimento de nove va-
gas dentre profissionais 
de ensinos fundamen-
tal, médio e de nível su-
perior.

Em junho, a Comis-
são de Fiscalização 
decidiu suspender as 
inscrições devido ao ce-
nário de combate a pro-
pagação de Covid-19.

Conforme o novo do-
cumento publicado (re-
tificação III), para par-
ticipar, os interessados 
agora podem realizar 
as inscrições até 23h59 
do dia 9 de novembro, 
no site do Instituto IA-
DHED, e efetuar o pa-
gamento da taxa de 
participação que varia 
de R$ 65,00 a R$ 90,00.

Já a prova objetiva, 
que também havia sido 
suspensa, está prevista 
agora para ser aplicada 
no dia 13 de dezembro. 
Além disso, foram fei-
tas outras atualizações 
no cronograma.

As vagas estão dis-
tribuídas entre os se-
guintes cargos: Auxi-
liar Administrativo (1); 
Auxiliar de Secretaria 
(1); Auxiliar de Servi-
ços Gerais (1); Vigia (1); 
Operador de Áudio e 
Vídeo (1); Controlador 
Interno (1); Assistente 
Jurídico Legislativo (1); 
Diretor de Secretaria (1) 
e Assessor de Comuni-

cação (1).
Quando contratados, 

os profissionais deve-
rão desempenhar ativi-
dades em carga horária 
de 30 horas semanais, 
com salários que alter-
nam de R$ 1.428,86 a R$ 
4.683,19 ao mês.

Os candidatos inscri-
tos serão classificados 
mediante etapas, com-
postas por prova objeti-

va, de caráter eliminató-
rio e classificatório, para 
todos os cargos; prova 
de títulos, de caráter 
classificatório, somente 
aos empregos de nível 
superior; prova prática, 
de caráter classificató-
rio e eliminatório, às 
funções de Operador de 
Áudio e Vídeo, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Au-
xiliar Administrativo e 

Auxiliar de Secretaria; 
teste de aptidão física, 
de caráter eliminatório, 
para o cargo de Vigia 
e prova discursiva, de 
caráter classificatório e 
eliminatório, aos em-
pregos de Controlador 
Interno, Assistente Ju-
rídico Legislativo, Di-
retor de Secretaria e As-
sessor de Comunicação.

Câmara de Manhuaçu reabre inscrições de Concurso 
Público

STF confirma não ser obrigatório portar título de  
eleitor para votar

O plenário do Su-
premo Tribunal Fede-
ral (STF) confirmou, 
por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser 
impedido de votar caso 
não tenha em mãos o 
título de eleitor, sendo 
obrigatória somente a 
apresentação de docu-
mento oficial com foto.

Com a decisão, os 
ministros do Supremo 
tornaram definitiva 
uma decisão liminar 
concedida pelo plenário 
às vésperas da eleição 
geral de 2010, a pedido 
do PT. O julgamento de 
mérito foi encerrado on-
tem (19) à noite no ple-
nário virtual, ambiente 
digital em que os minis-
tros têm um prazo, em 
geral, de uma semana, 
para votar por escrito.

Em uma ação di-
reta de inconstitucio-
nalidade (ADI), o PT 
havia questionado a 
validade de dispositi-
vos da minirreforma 

eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu 
na Lei das Eleições (Lei 
9.504/1997) a exigência 
de apresentação do títu-
lo de eleitor como con-
dição para votar.

Os ministros enten-
deram, agora de modo 
definitivo, que exigir 
que o eleitor carregue 
o título de eleitor como 
condição para votar não 

tem efeito prático para 
evitar fraudes, uma vez 
que o documento não 
tem foto, e constitui 
“óbice desnecessário ao 
exercício do voto pelo 
eleitor, direito funda-
mental estruturante da 
democracia”, conforme 
escreveu em seu voto a 
relatora ministra Rosa 
Weber.

A ministra acrescen-

tou que a utilização da 
identificação por bio-
metria, que vem sendo 
implementada nos úl-
timos anos pela Justiça 
Eleitoral, reduziu o ris-
co de fraudes, embora 
a identificação por do-
cumento com foto ain-
da seja necessária como 
segundo recurso.

Ela destacou também 
que, desde 2018, o elei-

tor tem também a op-
ção de atrelar uma foto 
a seu registro eleitoral 
no aplicativo e-Título, 
e utilizar a ferramenta 
para identificar-se na 
hora de votar, o que 
esvaziou ainda mais a 
utilidade de se exigir o 
título de eleitor em pa-
pel.

“O enfoque deve ser 
direcionado, portanto, 
ao eleitor como pro-
tagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro 
detentor do poder de-
mocrático, de modo 
que a ele não devem, 
em princípio, ser im-
postas limitações senão 
aquelas estritamente 
necessárias a assegu-
rar a autenticidade do 
voto”, escreveu Rosa 
Weber, que foi acom-
panhada integralmente 
pelos demais ministros.

Agência Brasil
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Eleições 2020: ainda dá tempo de ser mesário volun-
tário nas eleições municipais 

A Justiça Eleitoral 
registrou recorde de 
inscrições de mesários 
voluntários em vários 
Estados do país, de 
acordo com o Tribu-
nal Regional Eleitoral 
(TSE). Isso em meio à 
pandemia de Covid-19, 
em que a participação 
dos mesários tornou-se 
ainda mais relevante. 
Eles podem substituir 
mesários convocados 
que integram o grupo 
de risco do novo coro-
navírus.  O TSE não di-
vulgou quantas pessoas 
se voluntariaram, mas 
destacou que ainda dá 
tempo de se inscrever. 

O chefe do Cartório 
Eleitoral de Manhumi-
rim, Celso Galdino Vaz, 
diz que os mesários vo-
luntários prestam um 
serviço fundamental à 
democracia. “Para que 
mais cidadãos partici-
pem efetivamente do 
processo de escolha dos 
nossos representantes 
políticos, o TRE-MG im-
plementou, desde 2004, 
o Projeto Mesário Vo-
luntário, que estimula a 
inscrição espontânea de 

eleitores para trabalhar 
como mesários no dia 
das Eleições. A Justiça 
Eleitoral mineira neces-
sita de cerca de 190 mil 
mesários para a realiza-
ção das eleições no Es-
tado. Inscreva-se como 
mesário e seja mais um 
grande brasileiro nas 
eleições”, disse. 

Quem quiser ser me-
sário deve se inscrever 
pelo aplicativo e-Tí-
tulo, disponível gra-
tuitamente para iOS e 
Android; ou no site do 

TRE-MG, no link www.
tre-mg.jus.br/eleitor/
mesario/inscricao-me-
sario-voluntario. Em 
princípio, as convoca-
ções em todo o país ter-
minaram no dia 16 de 
setembro, segundo in-
formou o Tribunal Re-
gional Eleitoral de Mi-
nas Gerais (TER-MG). 
No entanto, pode ser 
que alguma zona eleito-
ral precise de mais me-
sários após essa data, 
para substituir pessoas 
que tenham pedido dis-

pensa. A convocação é 
feita por carta, e-mail e 
WhatsApp. Em lugares 
de difícil acesso e sem 
internet e telefonia, a 
chamada é feita presen-
cialmente.

As regras das inscri-
ções não sofreram al-
terações devido à pan-
demia da Covid-2019. 
Entretanto, as zonas 
eleitorais foram orien-
tadas a não convocar 
eleitores com 60 anos 
ou mais. Os treinamen-
tos estão sendo virtuais, 
em plataforma de ensi-
no a distância do TSE 
(disponíveis até 11 de 
novembro) ou por meio 
do aplicativo Mesário 
(disponíveis até 14 de 
novembro).

Caso venha a ser no-
meado, o cidadão se 
sujeitará às mesmas re-
gras que os demais me-
sários e fica obrigado a 
comparecer aos traba-
lhos da mesa receptora 
de votos no dia das elei-
ções. A justiça eleitoral 
irá adotar protocolos 
rígidos, para que os me-
sários cumpram seu pa-
pel com toda segurança, 
disponibilizando equi-
pamentos de proteção, 
como máscaras e mate-
riais para esterilização. 
As eleições ocorrem no 
dia 15 de novembro.

Benefícios para mesá-
rios voluntários 

Direito de se ausen-
tar do trabalho pelo 
dobro dos dias traba-
lhados nas eleições e 
em que participar de 
treinamentos ministra-
dos pela Justiça Eleito-
ral para o exercício da 
função (Lei 9.504/97, 

art. 98).
Recebimento de au-

xílio-alimentação, no 1º 
turno e, se houver, no 
2º turno das eleições. 
O exercício da função 
de mesário pode valer 
como critério de desem-
pate em concurso públi-
co, caso haja essa previ-
são no edital.

Isenção de taxa de 
concurso público muni-
cipal, se houver previ-
são em lei própria.

Atribuições
Cabe ao mesário 

manter a ordem no 
recinto, recorrendo à 
força pública quando 
necessário; resolver as 
dificuldades e escla-
recer as dúvidas que 
ocorrerem; comunicar 
imediatamente ao juiz 
eleitoral as ocorrências 
sobre as quais o juiz 
deva decidir; nomear 
eleitores para substi-
tuir mesários faltosos; 
iniciar e encerrar a vo-
tação; providenciar a 
entrega dos materiais, 
após o encerramento 
da votação, conforme 
orientações do cartório 
eleitoral; atribuir res-
ponsabilidades aos de-
mais mesários a fim de 
garantir o bom anda-
mento dos trabalhos da 
seção. 

Aos demais mesá-
rios são incumbidas as 
tarefas de identificar o 
eleitor; localizar o nome 
do eleitor no Caderno 
de Votação; ditar o nú-
mero do título eleitoral 
ao presidente; colher a 
assinatura do eleitor, se 
ele não for identificado 
pela biometria; entregar 
o comprovante de vota-
ção ou de justificativa e 
devolver os documen-
tos do eleitor; preencher 
a ata da mesa receptora, 
relacionando as ocor-
rências registradas du-
rante o dia, à medida 
que acontecerem; orien-
tar os eleitores na fila e 
conferir seus documen-
tos; controlar a entrada 
e a movimentação das 
pessoas na seção; ve-
rificar o correto preen-
chimento do formulário 
Requerimento de Justi-
ficativa Eleitoral.

Danilo Alves
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Contra a Covid-19, protocolo deve ser seguido no dia 
da votação

Saiba a diferença e os efeitos de votos brancos 
e nulos

Os eleitores brasilei-
ros vão retornar às ur-
nas em novembro para 
eleger prefeitos, vice-
-prefeitos e vereadores 
e devem tomar os cui-
dados necessários para 
evitar a contaminação 
pela covid-19. O Tribu-
nal Superior Eleitoral 
(TSE) elaborou uma sé-
rie de medidas que de-
vem ser respeitadas nos 
dias do pleito. 

Os eleitores só po-
derão entrar nos locais 
de votação se estiverem 
usando máscaras. O uso 
deverá ser feito em todo 
o percurso, até chegar à 
seção eleitoral. Não será 
permitido se alimentar, 
beber ou realizar qual-
quer ato que exija a re-
tirada da máscara. 

As mãos deverão ser 
higienizadas com álcool 
em gel antes e depois 
de votar. O produto 
será disponibilizado 
nos locais de votação. 
O TSE recomenda que o 
eleitor leve sua própria 
caneta para assinar o 
caderno de votação. 

A distância de um 
metro entre as demais 
pessoas que estivem na 

sala também deverá ser 
mantida. Serão feitas 
marcações no chão com 
adesivos para indicar o 
distanciamento correto. 
O processo de identifi-
cação por biometria não 
será usado nas eleições 
deste ano para evitar a 
contaminação. 

A Justiça Eleitoral re-
comenda que os eleito-
res que estiverem com 
sintomas de covid-19 
não devem comparecer 
ao local de votação. A 
justificativa de falta não 
será feita presencial-
mente para evitar aglo-
merações. Pelo aplica-
tivo e-Título, que pode 
ser usado em qualquer 
smartphone, será pos-
sível fazer a justificativa 
sem sair de casa. 

Horário de votação 
O tempo da votação 

foi ampliado em uma 
hora neste ano. As se-
ções ficarão abertas das 
7h às 17h. Das 7h às 10h 
será mantido um ho-
rário preferencial para 
que pessoas com mais 
de 60 anos possam vo-
tar. Nas eleições passa-
das. a votação começa-

va às 8h e terminava às 
17h. 

Dia da votação
O TSE elaborou um 

passo a passo sobre 
a movimentação que 
deve ser feita pelo elei-
tor dentro da seção de 
votação. O fluxo será 
orientado pelos mesá-
rios. 

1 - O eleitor entrará 
na seção eleitoral e de-
verá se posicionar na 
frente do mesário, se-
guindo o distanciamen-
to de um metro, confor-
me marcação no chão;

2 - Sem contato com 
o mesário, o eleitor vai 
erguer o braço e mos-
trar seu documento ofi-
cial com foto;

3 - O mesário vai ler 
o nome do eleitor em 
voz alta e pedir que ele 
confirme se a identifica-
ção está correta;

4 - O eleitor deve 
guardar seu documen-
to;

5 - O eleitor deverá 
higienizar as mãos com 
álcool em gel que será 
disponibilizado; 

6 - Em seguida, deve-
rá assinar o caderno de 

votação com sua pró-
pria caneta.

7 - Neste momento, 
o eleitor receberá seu 
comprovante de vota-
ção;

8 - O eleitor será au-
torizado pelo mesário 
para ir até a cabine de 
votação;

9 - O eleitor deve-
rá digitar o número de 
seus candidatos na urna 
eletrônica e apertar a te-
cla confirma após cada 
voto para encerrar a vo-
tação. 

10 - O eleitor deverá 
higienizar as mãos no-
vamente com álcool em 
gel e deverá se retirar 
da seção eleitoral. 

Devido à pandemia 
de covid-19, o Congres-
so promulgou emen-
da constitucional que 
adiou o primeiro turno 
das eleições deste ano 
de 4 de outubro para 15 
de novembro. O se-
gundo turno, que seria 
em 25 de outubro, foi 
marcado para 29 de no-
vembro.

Agência Brasil 

No Brasil, apesar do 
comparecimento ao lo-
cal de votação nas elei-
ções ser obrigatório, a 
menos que seja justifica-
do, o eleitor é livre para 
escolher ou não um can-
didato, já que pode vo-
tar nulo ou branco. Mas 
qual é a diferença entre 
essas opções?

De acordo com o 
Glossário Eleitoral 
do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), o voto 
em branco é aquele 
em que o eleitor não 
manifesta preferência 
por nenhum dos can-
didatos. Para votar em 
branco é necessário que 
o eleitor pressione a te-
cla “branco” na urna 
e, em seguida, a tecla 
“confirma”. Já o nulo é 
aquele em que o eleitor 
manifesta sua vontade 
de anular o voto. Para 
isso, precisa digitar um 

número de candidato 
inexistente, como por 
exemplo, “00”, e depois 
a tecla “confirma”.

Antigamente como 

o voto branco era con-
siderado válido, ele era 
contabilizado para o 
candidato vencedor. Na 
prática, era tido como 

voto de conformismo, 
como se o eleitor se 
mostrasse satisfeito com 
o candidato que vences-
se as eleições, enquanto 

o nulo - considerado in-
válido pela Justiça Elei-
toral - era tido como um 
voto de protesto contra 
os candidatos ou políti-
cos em geral.

Votos válidos
Atualmente, confor-

me a Constituição Fe-
deral e a Lei das Elei-
ções, vale o princípio 
da maioria absoluta de 
votos válidos, que são 
os dados a candidatos 
ou a legendas. Votos 
em branco e nulos são 
desconsiderados e aca-
bam sendo apenas um 
direito de manifestação 
de descontentamento 
do eleitor, que não in-
terfere no pleito elei-
toral. Por isso, mesmo 
quando mais da metade 
dos votos forem nulos, 
não é possível cancelar 
uma eleição.



25 de Outubro de 2020 12

TSE lança tira-dúvidas no WhatsApp
Para ajudar a tirar 

dúvidas dos eleitores, 
o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) lançou 
um assistente virtual 
que funciona pelo apli-
cativo do WhatsApp. 
Chamado de “Tira-
-Dúvidas Eleitoral no 
WhatsApp”, o recurso 
foi lançado com o obje-
tivo de facilitar o acesso 
do eleitor a informações 
relevantes sobre as elei-
ções municipais de 2020 
e reforçar o combate à 
desinformação durante 
o período eleitoral.

O tira-dúvidas fun-
ciona por meio de um 
chatbot ou bot (assis-
tente virtual), como 
também é chamado, 
que traz informações 
sobre diferentes temas 
de interesse do eleitor, 
desde cuidados com a 
saúde para votar, infor-
mações sobre dia, ho-
rário e local de votação 
até dicas para mesários 
e informações sobre 
candidatura, entre ou-
tros temas.

Para interagir com 
o assistente virtual, 
basta acessar a câmera 
do seu celular e apon-
tá-la para o QR Code, 
ou adicionar o telefone 
+55 61 9637-1078 à sua 
lista de contatos, ou 
por meio do link wa.
me/556196371078.

A cada tema apresen-
tado, o chatbot  oferece 
uma série de tópicos 
para o eleitor escolher. 
Após digitar o número 
do tópico escolhido, o 
assistente virtual apre-
senta as informações 
solicitadas.

Segundo o TSE, o as-

sistente virtual oferece 
ainda um serviço vol-
tado exclusivamente ao 
esclarecimento de notí-
cias falsas, as chamadas 
fake news, envolvendo 
o processo eleitoral bra-
sileiro. O tópico, cha-
mado de “Fato ou Bo-
ato?” disponibiliza ao 

usuário alguns conte-
údos desmentidos por 
agências de checagem 
de fatos.

Por meio dele é pos-
sível desmistificar “os 
principais boatos so-
bre a urna eletrônica 
ou assistir a vídeos do 
biólogo e divulgador 
científico Átila Iamari-
no, com dicas de como 
identificar conteúdos 
enganosos dissemina-
dos por meio da inter-
net durante a pandemia 
de covid-19, informou o 
TSE.

Além disso, o TSE 
firmou acordo com re-
presentante do setor 
de telecomunicações 
no Brasil, para garantir 
que usuários possam 
acessar conteúdos do 
site da Justiça Eleitoral 
sem gastar seu pacote 
de dados entre setem-
bro e novembro, no pe-
ríodo que vai desde a 
campanha eleitoral até 
o fim do segundo turno.

Agência Brasil

Apesar de ainda ser 
uma unidade em fase 
de implantação, o Cam-
pus Manhuaçu do IF 
Sudeste MG vem con-
solidando a oferta de 
cursos e ampliando sua 
atuação na Educação 
Profissional e Tecnoló-
gica regional. Contudo, 
a atual sede situada na 
interseção das rodovias 
BR-116 e a BR-262 já se 
mostra incompatível 
com a expansão que se 
faz necessária para a 
instituição seguir aten-
dendo às demandas de 
Manhuaçu e região.

Assim, o IF Sudes-
te MG lançou, nesta 
quinta-feira (15), um 
edital de chamamento 
a pessoas físicas e jurí-
dicas que estejam ap-
tas a doar imóvel para 
implantação de nova 

unidade do Campus 
Manhuaçu (Campus II), 
sem encargos ou condi-
ção. A expansão preten-
dida permitirá avançar 
na oferta de cursos téc-
nicos de nível médio in-
tegrados, cursos supe-
riores e de tecnologia, 
cursos de Licenciatura 

e cursos de pós-gradu-
ação stricto sensu, bem 
como incrementar o 
número de projetos de 
pesquisa e de extensão 
essenciais ao enriqueci-
mento do processo de 
ensino-aprendizagem 
dos alunos.

Serão aceitas propos-

tas de 26 de outubro a 
26 de novembro, sen-
do apresentáveis imó-
veis urbanos ou rurais, 
desde que atendam a 
alguns requisitos míni-
mos, como área mínima 
de 9,5 hectares e área 
mínima agricultável 
de 4,5ha. O julgamen-

to das propostas levará 
em conta, além da di-
mensão, características 
como o acesso, a infra-
estrutura e a topografia 
do imóvel. No edital, 
constam detalhes de en-
vio da proposta, assim 
como documentos que 
elas deverão conter, tais 
como escritura pública 
da propriedade e plan-
tas de situação e locali-
zação do terreno.

A avaliação dos imó-
veis ocorre entre os dias 
1 e 3 de dezembro, com 
divulgação de resulta-
do preliminar prevista 
já para o terceiro dia, no 
site do IF Sudeste MG 
– Campus Manhuaçu. 
Dúvidas podem ser en-
viadas para chamamen-
topublico.manhuacu@
ifsudestemg.edu.br .

IF Campus Manhuaçu faz chamamento de doação de terreno 
para instalação de unidade II
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IBGE: obesidade mais do que dobra na população com 
mais de 20 anos

Entre 2003 e 2019, a 
proporção de obesos 
na população com 20 
anos ou mais de ida-
de do país mais que 
dobrou, passando de 
12,2% para 26,8%. No 
período, a obesida-
de feminina passou 
de 14,5% para 30,2% e 
se manteve acima da 
masculina, que subiu 
de 9,6% para 22,8%.

Já a proporção de 
pessoas com excesso de 
peso na população com 
20 anos ou mais de ida-
de subiu de 43,3% para 
61,7% nos mesmos 17 
anos. Entre os homens, 
foi de 43,3% para 60% 
e, entre as mulheres, de 
43,2% para 63,3%.

Os dados constam 
do segundo volume 
da Pesquisa Nacional 
de Saúde 2019, e foram 
divulgados hoje (21), 
no Rio de Janeiro, pelo 
Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE).

Em 2019, uma em 
cada quatro pessoas 
de 18 anos ou mais de 
idade no Brasil estava 
obesa, o equivalente a 
41 milhões de pessoas. 
Eram 29,5% das mu-
lheres e 21,8% dos ho-
mens.

Já o excesso de peso 
atingia 60,3% da po-
pulação de 18 anos ou 
mais de idade, o que 
corresponde a 96 mi-
lhões de pessoas, sen-
do 62,6% das mulheres 
e 57,5% dos homens.

O excesso de peso 
também ocorria em 
19,4% dos adolescentes 
de 15 a 17 anos de ida-
de, o que corresponde 
a um total estimado em 
1,8 milhão de pessoas, 
sendo 22,9% de moças 
e 16% dos rapazes. A 
obesidade atingia 6,7% 
dos adolescentes: 8% 
no sexo feminino e 5,4 
% no sexo masculino.

Para a responsável 
pela pesquisa, a ana-
lista Flávia Vinhaes, as 
causas para o excesso 
de peso e a obesidade 
são a baixa qualidade 
da alimentação do bra-

sileiro e a escassez de 
atividades físicas. “Fal-
tam políticas públicas 
estruturadas de com-
bate à obesidade e ao 
excesso de peso, como 
o incentivo à ingestão 
de alimentos saudáveis 
e à prática esportiva”, 
indica.

É considerado 
como excesso de peso 
o índice de massa 
corporal (IMC) maior 
do que 25. A pessoa 
obesa tem IMC maior 
do que 30. O IMC é 
calculado pelo peso em 
quilograma dividido 
pelo quadrado da 
altura em metro.

Segundo o IBGE, a 
prevalência de défi-
cit de peso em adultos 
com 18 ou mais anos 
de idade foi de 1,6%, 
(1,7% para homens e 
1,5% para mulheres), 
ficando, portanto, bem 
abaixo do limite de 5% 
fixado pela Organiza-
ção Mundial da Saúde 
(OMS) como indicativo 
de exposição da popu-
lação adulta à desnu-
trição.

Atenção Primária à 
Saúde

Em 2019, pela pri-
meira vez a Pesquisa 
Nacional de Saúde co-
letou informações so-
bre a Atenção Primária 
à Saúde (APS). O ques-
tionário foi aplicado 
aos moradores com 18 
anos ou mais de idade 

que tiveram pelo me-
nos dois atendimentos 
com o mesmo médico 
em unidades básicas 
de saúde ou unidades 
de saúde da família. A 
meta era avaliar o cui-
dado médico prestado 
nessas unidades.

No ano passado, 17,3 
milhões de pessoas de 
18 anos ou mais de ida-
de utilizaram algum 
serviço da Atenção Pri-
mária à Saúde, nos seis 
meses anteriores à data 
da entrevista, em mais 
de um atendimento 
médico.

As respostas dos 
questionários recebe-
ram valores que foram 
usados para se calcular 
o escore geral da APS, 
que varia de 0 a 10. Se-
gundo o IBGE, um es-
core igual ou superior 
a 6,6 aponta excelente 
qualidade de atenção 
primária à saúde. O es-
core geral da Atenção 
Primária à Saúde obti-
do na pesquisa no Bra-
sil foi de 5,9.

Para o IBGE, um re-
sultado abaixo de 6,6 
significa baixa classifi-
cação e revela serviços 
com baixa presença 
de atributos da APS, 
como a facilidade para 
utilizar os serviços de 
saúde; a regularidade 
do serviço de saúde e 
a relação humanizada 
entre equipe de saúde 
e pacientes; a capacida-
de de garantir a conti-

nuidade da atenção ao 
paciente; a orientação 
familiar e comunitária.

“Como é a primei-
ra vez que o IBGE faz 
esse tipo de avaliação, 
a gente ainda não tem 
uma forma de avaliar 
se houve evolução ou 
não nessa pontuação. 
A gente, agora, está 
trabalhando numa li-
nha de base que é esse 
5,9”, disse a responsá-
vel pela pesquisa.

Pontuação
Ao todo, 69,9% das 

pessoas de 18 anos ou 
mais de idade que uti-
lizaram algum serviço 
da Atenção Primária à 
Saúde, nos últimos seis 
meses anteriores à data 
da entrevista, eram 
mulheres; 60,9% das 
pessoas eram pretas 
ou pardas; 65% tinham 
cônjuges; e 35,8%, 40 a 
59 anos de idade.

Os homens pontua-
ram a APS com 5,9 e 
as mulheres, com 5,8. 
Entre os mais jovens 
(18 a 39 anos) o escore 
ficou em 5,6 e, entre os 
mais velhos (60 anos 
ou mais de idade), 6,1.

No país, 53,8% dos 
usuários de APS não 
tinham uma ocupa-
ção, sendo que 64,7% 
tinham renda domici-
liar per capita inferior 
a um salário mínimo e 
32,3%, e se inseriam na 
faixa de 1 a 3 salários 
mínimos. As pessoas 

não ocupadas pontua-
ram 5,9 e as ocupadas, 
5,8.

Das pessoas de 18 
anos ou mais de ida-
de que se consultaram 
com o mesmo médico 
pelo menos duas ve-
zes, em unidades bási-
cas de saúde, nos seis 
meses anteriores à en-
trevista, 94,4% não ti-
nham plano de saúde. 
Sua avaliação dos atri-
butos da APS teve nota 
5,9.

Os moradores cujos 
domicílios eram cadas-
trados na unidade de 
saúde atribuíram um 
escore geral de 6. Já 
os moradores de lares 
não cadastrados ava-
liaram a APS com es-
core geral de 5,5. Entre 
aqueles que receberam 
pelo menos uma visita 
de algum agente co-
munitário ou membro 
da equipe de saúde, o 
escore foi 6,1, e para os 
que nunca receberam 
qualquer visita destes 
profissionais, o escore 
foi de 5,7.

No Brasil, o motivo 
mais frequente da pro-
cura por atendimen-
to médico foi doença 
ou outro problema de 
saúde ou continuação 
de tratamento (52,5%), 
vindo, a seguir, exames 
periódicos (40,2%).

Agência Brasil
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POLÍCIA
Motorista morre em aci-
dente na 116 em Orizânia

Homem é baleado em 
tentativa de homicídio 
na Ponte da Aldeia

Três pessoas morrem em acidente na 
BR-116, próximo a Soledade

Homem é preso por abusar de mulher 
em ônibus em Rio Casca

Ronaldo Soares de 
Oliveira, 40 anos, mor-
reu num acidente no 
km 634 da BR-116, em 
Orizânia, na madruga-
da desta quinta-feira, 
22/10.

O Corpo de Bom-
beiros foi acionado 
por conta da colisão de 
uma carreta com um 
automóvel. O condutor 
Ronaldo Soares  encon-
trava-se preso às ferra-
gens.

Uma equipe do 
SAMU de Fervedouro 
estava no local também. 
Os bombeiros de Ma-
nhuaçu conseguiram 
retirá-lo do veículo e 
iniciaram os procedi-
mentos com apoio da 
equipe do SAMU. In-
felizmente, o motorista 
não resistiu e morreu.

A Polícia Rodoviá-
ria Federal registrou a 
ocorrência e adotou as 
demais providências.

A Polícia Militar de 
Manhuaçu continua a 
procura de Leonardo 
Serafim do Amaral, 21 
anos, acusado de atirar 
em Cristiano de Araújo 
Ribeiro, 39 anos, duran-
te a tarde desta quarta-
-feira, 21/10, no bair-
ro Ponte da Aldeia, às 
margens da BR-262.

As câmeras de moni-
toramento mostraram 
a ação do autor desde 
o momento em que ele 
chega no local dos fa-
tos. Leonardo estaciona 
a motocicleta, Yamaha/
YBR 125, cor roxa, placa 
GWE-9622, segue a pé 
juntamente com uma 
mulher. Em dado mo-
mento a vítima Cristia-
no chega em uma moto-
cicleta, Honda/CG 150 
Titan Ks, cor vermelha 
e estaciona em frente 
à loja. As câmeras não 
flagram o momento 
em que o autor dispara 
contra a vítima. A ima-
gem capturou somente 

depois, quando o autor 
tenta funcionar a moto 
da vítima e não conse-
gue. Ele pega a chave 
que está na ignição e 
corre. Ele embarcou na 
moto e fugiu pela rua 
do bairro.

Os policiais fizeram 
levantamentos na re-
gião do Córrego Ar-
rozal, próximo a Vila 
Formosa, mas não en-
contraram o suspeito. 
A moto usada no crime 
foi localizada no alto de 
uma lavoura.

A vítima foi balea-
da no abdômen. Ele foi 
socorrido pela equipe 
do Corpo de Bombeiros 
para o Hospital Munici-
pal de Manhuaçu (an-
tiga UPA). Equipes se-
guem em rastreamento 
para localizar e prender 
o autor.

Redação do Portal 
Caparaó - com informa-
ções da Polícia Militar

Três pessoas mor-
reram num acidente 
próximo ao Córrego 
Soledade, no km 567 da 
BR-116, em Manhuaçu.

O Corpo de Bombei-
ros de Manhuaçu foi 
acionado por volta de 
22 horas desta quinta-
-feira, 22/10. O aciden-
te envolveu um Corsa, 
placa de Caratinga, e 
uma carreta ou cami-
nhão que fugiu do local 
e não foi identificado.

As três vítimas mor-
reram no local.  Cleon 
Miguel de Oliveira, 19 
anos; Diogo Luis Perei-
ra, 25 anos; e Ederpaulo 
Rodrigues Severiano, 
25 anos. Aparentemen-
te foram ejetadas do 
veículo e sofreram múl-
tiplas fraturas e hemor-
ragia.

Renato Rodrigues 
da Silva, 38 anos, e Le-

andro Rodrigues da 
Silva, 34 anos, foram 
socorridos pelo Corpo 
de Bombeiros com esco-
riações pelo corpo. Eles 
foram imobilizados, re-
ceberam o atendimento 
na Unidade de Resgate 
e foram conduzidas até 
o Hospital Municipal 
de Manhuaçu.

A Polícia Rodoviá-
ria Federal, o Resga-
te União, perícia da 
PCMG e agentes da fu-
nerária Santa Terezinha 
estiveram no local e re-
alizaram os serviços de 
praxe.

Jailton Pereira 

Um pastor de 59 
anos foi preso suspeito 
de importunação sexu-
al na madrugada desta 
quarta-feira (21) em Rio 
Casca pela Polícia Ro-
doviária Federal (PRF).

A corporação foi 
acionada pelo motoris-
ta de um ônibus que vi-
nha de Vitória, no Espí-
rito Santo, e seguiria até 
Belo Horizonte, depois 
de uma passageira, de 
39 anos, denunciar as 
ações do líder religioso.

Conforme a vítima, 
o homem “colocou as 
mãos dentro de sua cal-
ça, fazendo movimen-
tos fortes” enquanto 
ela dormia. A mulher 
acordou com a ação do 
pastor e acionou o mo-
torista, informa a PRF.

Aos policiais, o re-
ligioso tentou, em um 
primeiro momento, ale-
gar que estava sonhan-
do com a situação. Con-
tudo, posteriormente 
ele confessou o crime e 

se justificou afirmando 
que “estava há 20 anos 
sem uma mulher” e, 
por isso, “caiu em ten-
tação”.

O suspeito e a víti-
ma foram encaminha-
dos para a Delegacia de 
Polícia Civil de Ponte 
Nova para realizarem 
os procedimentos cabí-
veis.

Com informações da 
Agência PRF
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Nesta terça-feira, 20, 
os militares foram acio-
nados para atendimen-
to de um furto em esta-
belecimento comercial, 
na avenida Antônio 
Jacinto da Silva, bairro 
Vila Rica em manhumi-
rim, onde vários objetos 
foram subtraídos.

No local, as equipes 
iniciaram as diligências, 
sendo apurado que os 
autores do furto seriam 
contumazes na prática 
de crimes contra o pa-
trimônio.

Em conversa com 
os autores eles confes-
saram ter praticado o 
furto e mostraram onde 
estava guardada parte 

do material, que foi re-
cuperado.

Em contato com o 
irmão de um dos en-
volvidos, ele disse ter 
adquirido de um dos 
autores um secador de 
cabelos pela quantia de 
R$20,00, o qual também 
foi conduzido por re-
ceptação.

Diante dos fatos, os 
04 autores, sendo 03 de 
18, 27 e 42 anos, envol-
vidos no furto e 01 de 
29 anos envolvido na 
receptação, encaminha-
dos à Delegacia de Po-
lícia Civil juntamente 
com o material recupe-
rado para demais pro-
vidências.

 Um taxista de 75 
anos de Muriaé foi bru-
talmente agredido nes-
ta segunda-feira (19) 
após reagir a um assalto 
na BR 116, próximo a 
Orizânia.

A Polícia Rodoviá-
ria Federal informou 
que três jovens pediram 
para que ele o levasse 
até Realeza. No percur-
so, um deles pediu para 
parar o carro dizendo 
que precisava urinar no 
momento em que um 
dos rapazes que estava 
sentado no banco de 
trás, o agarrou pelo pes-
coço e disse que queria 
levar o carro. Em segui-
da, o outro veio com 

uma pedra e realizou 
vários golpes na região 
da cabeça.

A situação só não foi 
pior porque um moto-
rista de caminhão, ao 
passar pela BR, perce-
beu a agressão, parou 
o veículo e os bandidos 
fugiram. A camisa da 
vítima ficou completa-
mente cheia de sangue.

Um deles que é me-
nor de idade, foi loca-
lizado em Orizânia e 
apreendido. A Polícia 
agora procura os outros 
dois envolvidos. O car-
ro não foi levado.

Rádio Muriaé

PM prende autores de furto 
e receptação e recupera 
material furtado

Taxista é agredido por 
bandidos após reagir a 
assalto próximo a Orizânia

Discussão em bar em distrito 
de Durandé termina em morte

Três autores de roubo são 
presos em Ipanema

A Polícia Militar 
prendeu André Antô-
nio Anselmo que matou 
o agricultor José Alvim 
Godinho Spínola, 41 
anos, no Distrito de São 
João da Figueira, zona 
rural de Durandé, no 
início da noite de do-
mingo, 18/10.

Ele foi preso na tarde 
desta segunda, escondi-
do em casa. O preso foi 
conduzido até o quartel 
em Manhumirim, para 
o devido registro da 
ocorrência.

Segundo o Tenen-
te Walquer, as buscas 
pelo autor se estende-
ram desde a noite de 
domingo. “Nesse traba-
lho contínuo, consegui-
mos localizar o autor 
escondido embaixo de 
uma cama na casa da 
mãe dele. Ele alegou 
que nem os familiares 
sabiam que estava es-
condido naquele local. 
Agora foi encaminhado 
para a Polícia Civil para 
os demais procedimen-
tos”.

O crime
Segundo as primei-

ras informações, houve 
uma discussão entre 
a vítima e o autor em 
um bar no distrito por 
conta de política muni-

cipal. De acordo com a 
ocorrência, após a dis-
cussão, o autor teria ido 
em casa e buscado um 
garfo, usado em chur-
rascos. Ele retornou ao 
bar e desferiu um golpe 
na vítima.

José Alvim foi so-
corrido por populares 
e faleceu antes de che-
gar ao posto de saúde 
de Durandé. O autor 
chegou a ser contido no 
momento do fato, mas 
as pessoas deixaram de 
segurá-lo para preocu-
par-se com o socorro da 
vítima. André Antônio 
Anselmo aproveitou 
para fugir.

 Três autores de rou-
bo em Ipanema são pre-
sos pela Polícia Militar. 
O crime ocorreu na noi-
te de segunda, 19/10, 
na Rua Coronel Calhau, 
no Bairro Centro.

A Polícia Militar to-
mou conhecimento de 
que três autores, sendo 
dois maiores e um me-
nor de 17 anos, teriam 
chegado para uma víti-
ma de 70 anos e anun-
ciado o roubo.

Os indivíduos esta-
vam com rostos cober-
tos por camisas e capuz 
e um deles portava uma 
garrucha.

Os ladrões entraram 
no comércio da vítima 
e levaram a quantia de 
R$ 550,00 em dinheiro, 
um aparelho celular e 
um pote de moedas de 
R$ 5 e R$ 10 centavos. 
Fugiram do local em bi-
cicletas.

Durante rastreamen-

to, os autores foram lo-
calizados e encontrada 
a quantia de R$ 200,00 e 
um aparelho celular.

Na residência de um 
dos autores, foi encon-
trado o recipiente con-
tendo moedas, além de 
três pinos de cocaína.

Autores encaminha-
dos para a Delegacia de 
Polícia Civil de Caratin-
ga.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO 
FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES AMADORES DE 
MANHUAÇU E REGIÃO 
O Presidente da Associação dos Pescadores Amadores de Manhuaçu e Região, 
CNPJ 02.863.126/0001-15, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os 
associados com direito a voto, para assembléia geral extraordinária de eleição e 
posse da nova Diretoria e do Conselho Fiscal, com mandato de 05 de novembro 
de 2020 a 05 de novembro de 2025, à realizar-se na sede da Associação, na 
Rua Antonio de Miranda Sette, 81, subsolo, Bairro Coqueiro, em Manhuaçu/
MG, no dia 30 de outubro de 2020, de 17:30 horas às 19:00 horas, com 2/3 dos 
associados com direito a voto em primeira convocação ou 30 minutos depois 
com qualquer número de associados.
Conforme dispõe a Legislação vigente, a forma de eleição, tanto da Diretoria, 
quanto do Conselho Fiscal consistirá na apresentação de chapas separadas, 
as quais deverão conter os cargos e os nomes completos dos candidatos 
correspondentes. As chapas serão compostas pelos seguintes cargos na 
Diretoria: Presidente; Vice-Presidente; Primeiro(a) Secretário(a); Segundo(a) 
Secretário(a); Tesoureiro(a);
• O Conselho Fiscal será composto por: 04 (quatro) membros titulares e 04 
(quatro) suplentes. A eleição, tanto da Diretoria, quanto do Conselho Fiscal, 
será feita por voto individual, direto e secreto, somente podendo exercer essa 
prerrogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários. No caso de chapa 
única, tanto para a Diretoria, quanto para o Conselho Fiscal, poderá ser definido 
pela Comissão Eleitoral que a cédula apresentará apenas duas alternativas: 
“sim” ou “não”, representando que as eleições dar-se-ão por aclamação 
expressa às únicas chapas apresentadas. No caso de chapa única, a eleição dar-
se-á por aclamação expressa a chapa apresentada.  A comissão eleitoral que 
coordenará todas as etapas do pleito é composta pelos seguintes associados: 
César de Alencar Nunes de Sousa e Silvânia Nunes de Sousa.
Nota: No dia da eleição acima descrita, todos obrigatoriamente deverão estar 
usando máscara de proteção, bem como manter uma distância mínima de um 
metro e meio entre cada pessoa. 
A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Sede da Associação até 
o dia 28 de outubro de 2020, no horário de 09:00 às 11:00 e de 13:00 horas às 
16:30 horas ou através de telefone pelo número (33) 3331 5287, os interessados 
no caso de inscrição presencial, deverão obrigatoriamente estar usando máscara 
e respeitar o distanciamento social de pelo menos um metro e meio entre cada 
pessoa .

Ronaldo Demétrio da Silva
Presidente da Associação dos Pescadores Amadores de Manhuaçu e Região

EDITAL DE PROCLAMAS

1º Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Manhuaçu

Faço saber que exibiram os documentos exigidos por lei, a fim de se casarem:
005623 - JOÃO PAULO SANTIAGO, divorciado, maior, lanterneiro, natural de Ponte Nova-MG, residência Rua 
Projetada, s/n, Vila Cachoeirinha, s/n, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ GERALDO SANTIAGO e MARIA DAS 
DORES GOMES SANTIAGO; e RENATA FREITAS RAVACINI, solteira, maior, dona de casa, natural de Ponte Nova-
MG, residência Rua Projetada, s/n, Vila Cachoeirinha, s/n, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e SANDRA APARECIDA DE 

FREITAS RAVACINI;  
005624 - SERGIMAR ANTONIO SANTOS MOURA, solteiro, maior, auxiliar de produção, natural de Manhuaçu-MG, 
residência Rua Padre Afonso Hans, nº 250, Bairro Ponte da Aldeia, Manhuaçu-MG, filho(a) de JORGE ANTONIO DOS 
SANTOS MOURA e MARGARET MENDES; e LORRANE STEFANNE EUFRASIO DA SILVA, solteira, maior, do lar, 
natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Padre Afonso Hans, nº 250, Bairro Ponte da Aldeia, Manhuaçu-MG, filho(a) 

de ROBERTO CARLOS DA SILVA e MARTA APARECIDA EUFRASIO DA SILVA;  
005625 - AUGUSTO ALVES DIAS, solteiro, maior, auxiliar de produção, natural de Rio de Janeiro-RJ, residência Rua 
Raimundo Soares Vargas, n º 303, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu-MG, filho(a) de DAMIÃO MANOEL CORREA 
DIAS e ROSANA DE JESUS ALVES; e ALCIONE LOPES DE SOUZA, solteira, maior, do lar, natural de Carangola-
MG, residência Rua Raimundo Soares Vargas, n º 303, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu-MG, filho(a) de FLAVIO 

LOPES DE SOUZA e ELCY VIEIRA DA SOUZA;  
005626 - MAICON JESUS BAIA VALENTIM, solteiro, maior, açougueiro, natural de Manhuaçu-MG, residência Av. 
Palmeiras, n: 573, Bairro Matinha, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ INACIO VALENTIM e GILZELENA BAIA 
VALENTIM; e GREICY KELLI DE SOUZA LIMA, solteira, maior, operadora de caixa, natural de Manhumirim-MG, 
residência Rua Julio Bueno, n: 150, apt 501, Bairro Santa Luzia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de LUCIANO BERNARDO 

DE LIMA e ANA LÚCIA DE SOUZA DOMINGOS;  
005627 - THIALLE WATSON FREITAS, divorciado, maior, carreteiro, natural de Mantena-MG, residência Rua do 
Triângulo, nº 175, Bairro Santana, Manhuaçu-MG, filho(a) de ODILON EVANGELISTA DE SOUZA e MARCILENE 
FREITAS DE SOUZA; e ALINE DE SOUZA SILVA, viúva, maior, pastora, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua do 
Triângulo, nº 175, Bairro Santana, Manhuaçu-MG, filho(a) de ANILDO LINO DA SILVA e MARIA HELENA DE SOUZA 

E SILVA;  
005628 - JANDIR AUGUSTO DE OLIVEIRA, solteiro, maior, lavrador, natural de Caputira-MG, residência Córrego 
Coqueiro Rural, Zona Rural, Manhuaçu-MG, filho(a) de WALDIVINO ANTONIO DE OLIVEIRA e EXPEDITA MARIA DE 
OLIVEIRA; e MÁRCIA FERREIRA DE MATES, solteira, maior, do lar, natural de Luisburgo-MG, residência Córrego 

Coqueiro Rural, Zona Rural, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ DAVID DE MATES e MARIA TEREZA DE MATES;  
005629 - REGINALDO GOMIDES LUCAS, solteiro, maior, polidor, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua 
Esperança, s/n, Bairro Santa Luzia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ DOS REIS LUCAS e PAULA GOMIDES 
WERNER LUCAS; e GEYCE KELLY DE MOURA, solteira, maior, secretária, natural de Manhuaçu-MG, residência 
Rua Esperanaç, n: 44 - 2º andar, Bairro Santa Luzia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de HEBER DE MOURA e SILVANA 

APARECIDA DE MOURA;  
005630 - GEOVANE PAULO BALBINO, solteiro, maior, encarregado geral, natural de Divino-MG, residência Rua 
Santa Fé, nº 66, Bairro Matinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de SEBASTIÃO BALBINO e MARIA APARECIDA DOS REIS; 
e MARIA MÔNICA ALVES, divorciada, maior, doméstica, natural de Santa Margarida-MG, residência Rua Santa Fé, nº 

66, Bairro Matinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e NEUZA DE FÁTIMA ALVES;  
005631 - DANIEL PEREIRA DA SILVA, solteiro, maior, auxiliar de eletricista, natural de Manhuaçu-MG, residência 
Rua Antonio Maximiliano de Amorim, nº 199, Bairro Lajinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ MARCELO LUCAS DA 
SILVA e JOANA D´ARC PEREIRA BASÍLIO; e RAYARA CRISTINA DE SOUZA, solteira, maior, vendedora, natural de 
Manhuaçu-MG, residência Rua Ayrton Senna, nº 335, Bairro Lajinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ GABRIEL DE 

SOUZA e ZILTA INÁCIA DE SOUZA;  
005632 - YAN DUARTE DE ALVARENGA, solteiro, maior, barbeiro, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Otalino 
Moura, nº 96, Bairro São Vicente, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO BATISTA DE ALVARENGA e MARIA DUARTE 
DE ALVARENGA; e BRUNA APARECIDA RODRIGUES DE CARVALHO, solteira, maior, vendedora, natural de 
Manhuaçu-MG, residência Rua Joaquim Pereira da Silva, nº 87, Bairro Sagrada Família, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) 

de LUCIMAR JOSÉ DE CARVALHO e PATRÍCIA RODRIGUES;  
005633 - BRUNO LINO DA SILVA, divorciado, maior, corretor, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Nilo Elias, 
nº 11, 2º andar, Bairro Colina, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA SILVA; e VERÔNICA 
HELENA TEIXEIRA, solteira, maior, do lar, natural de Caputira-MG, residência Rua Nilo Elias, nº 11, 2º andar, Bairro 

Colina, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ DORNELAS TEIXEIRA e IRANI ALVES TEIXEIRA;  
005634 - WARLEM LINO DE PAULA, solteiro, maior, estivador, natural de Nilópolis-RJ, residência Rua Professor Silas 
Heringer, nº 705, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ LINO DE PAULA e CELINA EVARISTO 
DA SILVA LINO; e ERICA APARECIDA GOMES, solteira, maior, doméstica, natural de Manhumirim-MG, residência 
Rua Professor Silas Heringer, nº 705, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO BATISTA GOMES e 

MARIA DA PENHA ALMEIDA GOMES;  
005635 - THIAGO OLIVEIRA DE SOUZA, solteiro, maior, estudante, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Wad 
Assad, n 74, Bairro Bom Pastor, Manhuaçu-MG, filho(a) de ROMILDO JOSÉ DE SOUZA e MERILDA COELHO DE 
OLIVEIRA; e POLIANA SÍLVIA HERCULANO, solteira, maior, dentista, natural de Matipó-MG, residência Avenida 
Israel Pinheiro, n 54, Bairro Centro, Santa Margarida-MG, filho(a) de JOSÉ HERCULANO SOBRINHO e MAISA 

MARTINS DE ABREU;  
005636 - GEAN FERNANDES SANTIAGO, solteiro, maior, estoquista, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua 
José Bertolace de Barros, nº 697, Bairro Santa Terezinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de ANTÔNIO FELIPE SANTIAGO 
e CLEVIANA MARIA FERNANDES; e EVA ALEXANDRIA HUBNER ARAUJO, solteira, maior, do lar, natural de 
Manhuaçu-MG, residência Rua José Bertolace de Barros, nº 697, Bairro Santa Terezinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de 

FLAVIO ARAUJO VITOR DA SILVA e VIVIANE HUBNER NEVES;  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

Manhuaçu-MG, 25 de outubro de 2020

Cassiano Moraes Gomes

Oficial do Registro Civil

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MANHUMIRIM/MG

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MANHUMIRIM, Torna Público a realização do PREGÃO 
PRESENCIAL, n° 013/2020, PROCESSO LICITATÓRIO 
n° 013/2020, tendo por OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DO 
TRANFORMADOR DE 150KVA PRA 225KVA. SESSÃO DE 
ABERTURA: 10/11/2020 - HORÁRIO: 13h:00min. LOCAL: 
Sala de Reunião do SAAE de Manhumirim, situado na Rua 
Percy Alves de Melo, n°14, Bairro Vidal Soares, Manhumirim-
MG. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.  REGÊNCIA 
LEGAL: Lei n°10.520, de 17/07/2002 e Lei n°8.666 de 
21/06/1993 e alterações posteriores. INFORMAÇÕES: A 
partir da data desta publicação, no endereço acima citado, pelo 
e-mail: comprassaae@hotmail.com ou pelo telefone: (33) 
3341-1545, nos dias úteis, no horário de 7h:00min  ás 11h:00min 
e 13h:00min. ás 17:00min. Loyanne Heringer Silva dos Passos 
– Pregoeira Oficial. Manhumirim-MG, 22 de outubro de 2020.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

MANHUAÇU-CNPJ  
                             66233222000162

RUA ANTONIO WELLERSON 740 SALA 104  
BAIRRO SANTO ANTONIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, fica convocados os associados e todos 
os trabalhadores vinculados à categoria profissional da 
Construção e do Mobiliário nos Município de Manhuaçu, 
para participarem da Assembléia Geral Extraordinária 
(AGE) a realizar-se no dia  30 de Outubro de 2020 em 
Manhuçu- MG=, á rua Antonio Wellerson  nº 740, sala 
104, não havendo, na hora acima indicada número legal 
de presentes para instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada um hora após, em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, 
a fim de deliberar por escrutínio secreto sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Reivindicações salariais de Trabalho; b) 
Autorização á diretoria do Sindicato para firmar acordo ou 
instaurar dissídio coletivo; c) Assuntos  Gerais. 
Presidente.                                          
Manhuaçu 19 de-Outubro de 2.020.
                                
Jairo Guilherme Vieira -PRESIDENTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

COMARCA DE MANHUAÇU-MG
2ª VARA CRIMINAL, DE EXECUÇÕES PENAIS E DE CAR-

TAS PRECATÓRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS
EDITAL 01/2020 PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES
 PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL E 

ESCOLHA DE PROJETOS

O DOUTOR ALEXANDRE DE ALMEIDA ROCHA, JUIZ DE 
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL, DE EXECUÇÕES PENAIS 
E DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS DE MA-
NHUAÇU, na condição de gestor de valores arrecadados com 
a aplicação de pena de prestação pecuniária, objeto de tran-
sações penais e sentenças condenatórias, no uso das suas 
atribuições legais e com amparo na Resolução nº154, de 13 de 
julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, Provimento 
Conjunto nº27, de 17 de outubro de 2013, Portaria nº 4.994/
CGJ/2017, ambos do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que 
regulamenta o normativo do Conselho Nacional de Justiça aci-
ma mencionado:

Torna Público a todos interessados que a secretaria da 2ª Vara 
Criminal, Vara de Execuções Penais e Precatórias, situada na 
praça Cinco de Novembro, 381, Centro, Manhuaçu/MG, rece-
berá propostas, do dia 13 de outubro de 2020 até o dia 30 de 
outubro de 2020, para o cadastramento e habilitação e entida-
des públicas ou privadas com FINALIDADE SOCIAL e para 
atividades de caráter essencial a SEGURANÇA PÚBLICA, 
EDUCAÇÃO e SAÚDE, e que tenham sede nesta Comarca, 
ou seja, em quaisquer dos seguintes municípios: LUISBURGO, 
MANHUAÇU, REDUTO, SANTANA DO MANHUAÇU, SÃO 
JOÃO DO MANHUAÇU, SIMONÉSIA, interessadas na utiliza-
ção de recursos oriundos da aplicação de pena de prestação 
pecuniária, nos termos e condições a seguir:

DISPOSIÇÕES INICIAIS:

Artigo 1º - O presente edital tem por objeto o cadastramen-
to, junto à 2ª Vara Criminal, de Execuções Penais e de Cartas 
Precatórias Cíveis e Criminais, de entidades públicas ou priva-
das com destinação social, interessadas em receber recursos 
provenientes de prestações pecuniárias adimplidas no âmbito 
dos processos criminais em trâmite na Comarca de Manhuaçu,

Artigo 2º - O procedimento e a decisão relativos ao cadastra-
mento das entidades públicas ou privadas a que se reporta 
este edital, bem como a celebração de convênios, a apresen-
tação de projetos nas áreas de suas respectivas atuações, a 
ser desenvolvidas com numerário proveniente das prestações 
pecuniárias, seu exame, aprovação, acompanhamento, libera-
ção de recursos e a corresponde prestação de contas, obser-
varão as normas contidas na Resolução nº 154, de 13 de Julho 
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, e no Provimento nº 
27/2013 e da Portaria nª 4.994/2017, ambos da Corregedoria-
-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

 DO CADASTRO DAS ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
COM DESTINAÇÃO SOCIAL

Artigo 3º - As entidades poderão receber valores decorrentes 
das prestações pecuniárias desde que estejam previamente 
cadastradas e que se caracterizem como instituições públicas 
ou privadas com finalidade social, ou para atividades de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que 
atendam às áreas vitais de relevante cunho social.

Artigo 4º  - As entidades públicas ou privadas com finalidade 
social que desejarem receber valores de prestação pecuniárias 
decorrentes de penas ou medidas alternativas deverão:

I -estar devidamente constituídas e em situa-
ção regular;
II -estar cadastradas perante o juízo local;
III -apresentar pedido de habilitação em pro-
cedimento de disponibilização de recursos, 
instaurado pelo juízo, por meio de edital;
IV -cumprir estritamente o cronograma de exe-
cução do projeto contemplado;
V -efetuar a prestação de contas dos valores 
eventualmente recebidos.

Artigo 5º - O pedido de cadastro deverá :

I -estar acompanhado do preenchimento do 
contido no anexo I do presente edital;
II -estar acompanhado da documentação per-
tinente, de acordo com a espécie da entidade, 
se pública ou privada;
III -indicar a área territorial de atuação da en-
tidade.

Artigo 6º -  A entidade deverá anexar ao pedido de cadastra-
mentos os seguintes documentos:

I - comprovante do registro de seu ato constitu-
tivo, no qual sejam identificadas:
a) sua finalidade social;
b) finalidade não lucrativa;
II - comprovante de inscrição e situação ca-
dastral regular no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica – CNPJ;
III - identificação e qualificação completa dos 
seus dirigentes, especificando seu represen-
tante legal e eventual mandato, com compro-
vação da eleição ou da nomeação
c) comprovação de existência de conta ban-
cária em nome da entidade, com indicação do 
estabelecimento, agência e número;

Artigo 7º  Não poderão concorrer com novos projetos, as enti-
dades que não apresentaram prestação de contas referentes 
a projetos anteriormente contemplados e as que, embora te-
nham apresentado prestação de contas, tiveram as mesmas 
rejeitadas ou apresentaram inconformidades que até a data de 
encerramento das inscrições não tenham sido sanadas.

Artigo 8º É vedada a destinação dos valores de prestação pe-
cuniárias decorrentes de penas ou medidas alternativas, ainda 
que indiretamente, inclusive por intermédio dos Conselhos da 
Comunidade ou dos Conselhos de Segurança Pública -CON-
SEP’s:

I -para benefício do Poder Judiciário e do Mi-
nistério Público, a qualquer título;
II -para a promoção pessoal de magistrados, 
de membros do Ministério Público, de mem-
bros da Defensoria Pública ou de integrantes 
das entidades beneficiadas;
III -para pagamento de quaisquer espécies 
de remuneração aos membros das entidades 
beneficiadas;
IV -para fins político-partidários;
V -para entidades que não estejam regular-
mente constituídas;
VI -para entidades cujos dirigentes sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, 
do juiz ou do promotor de justiça vinculado à 
vara judicial que disponibilizar recursos;
VII -para pagamento de tributos e multas ad-
ministrativas;
VIII -para pagamento de encargos trabalhis-
tas, salvo aqueles exclusivamente referentes 
à execução do projeto apresentado, a critério 
do juiz;
IX -para pessoas naturais.

Artigo 9º  Nos termos do ar. 4º, caput, do Provimento Conjunto 
nº27/2013, o numerário proveniente das prestações pecuniá-
rias servirá para financiar projetos apresentados pelos benefi-
ciários, dentre os quais as entidades públicas ou privadas com 
destinação social, priorizando-se o repasse desses valores 
àquelas que:

I - atuem diretamente na execução penal, 
assistência à ressocialização de apenados, 
assistência às vítimas de crimes e prevenção 
da criminalidade, incluídos os conselhos da 
comunidade;
II - mantenham, por maior tempo, número 
expressivo de cumpridores de prestação de 
serviços à comunidade ou entidade pública 
e utilização de mão de obra de egressos do 
sistema prisional;
III – atuem no  acolhimento de órfãos e meno-
res em situação de risco;
IV - prestem serviços de maior relevância so-
cial,
V - apresentem projetos com viabilidade de 

implementação, segundo a utilidade e a ne-
cessidade, obedecendo-se aos critérios esta-
belecidos nas políticas públicas específicas.

 DA APRESENTAÇÃO, HABILITAÇÃO E ESCOLHA DE PRO-
JETOS

Artigo 10 -  Os recursos existentes nesta unidade gestora, que 
no dia 29 de setembro de 2020 alcançava o valor disponível de 
R$ 166.085,64 (cento e setenta e seis mil, oitenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos;

Artigo 11 - As entidades interessadas deverão apresentar os 
projetos, através do preenchimento do contido no Anexo II 
deste edital, acompanhado da documentação que entender 
necessário;

Artigo 12 -  O anexo deverá esclarecer:
1) a finalidade do projeto;
2) o tipo de atividade que pretende desenvol-
ver;
3) exposição sobre a relevância social do pro-
jeto;
4) tipo de pessoa que se destina;
5) tipo e número de pessoas beneficiadas;
6) identificação completa da pessoa respon-
sável pela elaboração e execução do projeto, 
caso não coincida com o dirigente da entidade;
7) discriminação dos recursos materiais e 
humanos necessários à execução do projeto, 
com a identificação das pessoas que irão par-
ticipar da respectiva execução;
8) prazo inicial e final de execução do projeto, 
e cronograma de execução das suas etapas;
9) valor total do projeto;
10) forma e local da execução;
11) outras fontes de financiamento, se houver;
12) forma de disponibilização dos recursos 
financeiros;
13) outras informações relevantes
14) cotações obtidas com, ao menos, 3 (três) 
fornecedores, locais ou não, com a indicação 
do valor unitário dos serviços ou produtos, a 
fim de atender os princípios da moralidade, da 
impessoalidade, da economicidade, da isono-
mia, da eficiência e da eficácia.

Artigo 16 -  Caso o projeto compreenda a construção, a refor-
ma ou a ampliação de obra, deverá ser comprovada, ainda, 
a prévia aferição de sua viabilidade, mediante os seguintes 
documentos:

I -o projeto básico e a respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica -ART, instituída 
pela Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977;
II -o orçamento detalhado;
III -a certidão atualizada do registro imobiliário, 
comprovando a titularidade do imóvel;
IV -se a obra for realizada em imóveis perten-
centes à Administração Pública, a sua execu-
ção dependerá de autorização do respectivo 
ente e poderá ser juntada aos autos até a data 
do julgamento dos projetos.

Artigo 17 - São vedados pedidos condicionais e pedidos que 
visem captação de recursos para utilização futura.

Artigo 18 - O serviço de Assistência Social lançará parecer su-
cinto da viabilidade e conveniência do projeto, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do encerramento do prazo das inscri-
ções;

Artigo 19 -  A habilitação das entidades dependerá de prévia 
aprovação do juízo, ouvido o Ministério Público, através de de-
cisão fundamentada;

Artigo 20 Fica instituída a Comissão Multidisciplinar para apre-
ciação e deliberação de disponibilização dos recursos que será 
presidida pelo Magistrado e terá como membros;

I – O promotor de Justiça da Vara de Execu-
ções Penais;
II – Representante do Conselho da Comuni-
dade, desde que não esteja participando da 
seleção;
III – Servidores indicados pelo Magistrado, se 
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houver necessidade;

Artigo 21 -  O juiz ou a comissão, ao apreciar o Processo Ad-
ministrativo de Disponibilização de Recursos e os projetos ha-
bilitados:

I -deliberará sobre a entidade para a qual será 
liberado o recurso;
II -indicará os valores liberados para cada pro-
jeto contemplado;
III -determinará a intimação do contemplado 
a respeito das obrigações decorrentes da 
aceitação da verba pública em questão, nos 
termos do item 4 do presente edital.

§ 1º A seleção do projeto adotará o juízo de relevância social 
quanto ao serviço a ser prestado, bem como considerará a 
expectativa de resultados com a implementação do projeto e 
seu impacto social, segundo critérios de utilidade e necessida-
de, atendidas, ainda, as prioridades estabelecidas no art. 4º do 
Provimento Conjunto nº 27, de 2013

Artigo 22 -  O acompanhamento do projeto poderá ser feito pelo 
juízo durante todo o período de execução.

Artigo 23 -  Constatado o descumprimento das etapas da 
execução do projeto, a entidade contemplada será intimada a 
apresentar a respectiva justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 1º Diante da justificativa, o juiz poderá:
I -acolhê-la, reorganizando, se for o caso, o cronograma de 
execução do projeto;
II -rejeitá-la, interrompendo a execução do projeto e determi-
nando:
a) a devolução do montante repassado;
b) a suspensão dos demais repasses, caso haja;
c) a exclusão do cadastro, comunicando-se o juízo que deferiu 
o cadastramento.
§ 2º Da decisão prolatada, contra a qual não cabe recurso ou 
pedido de reconsideração, a entidade será intimada.
§ 3º Os valores a serem devolvidos à unidade judicial deverão 
ser corrigidos monetariamente pela variação da tabela de Fa-
tores de Atualização Monetária do TJMG, ou índice que vier a 
substituí-la, sem prejuízo das demais penalidades.

DA EXECUÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS PELAS ENTIDA-
DES PÚBLICAS E PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL 
BENEFICIÁRIAS DOS RECURSOS ORIUNDOS DA PRES-
TAÇÃO PECUNIÁRIA

Artigo 24 - A instituição pública e privada com destinação social 
que receber recursos provenientes da prestação pecuniária 
deverá apresentar prestação de contas do valor recebido, em 
prazo a ser fixado pela juízo, enviando à unidade gestora rela-
tório que deverá conter:

I – planilha detalhada dos valores gastos, da 
qual deverá constar saldo credor porventura 
existente;
II – cópia das notas fiscais de todos os produtos 
e serviços custeados com os recursos disponi-
bilizados, com atestado da pessoa responsável 
pela execução do projeto, preferencialmente no 
verso do documento, de que os produtos foram 
entregues e/ou os serviços foram prestados 
nas condições preestabelecidas na contrata-
ção;
III – registro fotográfico das obras, se for o caso;
IV– relato sobre os resultados obtidos com a 
realização do projeto
§1º. O resumo do demonstrativo da prestação 
de contas, e sua aprovação, serão fixados em 
local visível no prédio do fórum;
§2º Havendo saldo credor não utilizado no 
projeto, o valor será depositado pela entidade 
na conta-corrente vinculada à unidade gestora, 
comunicando-se ao juízo competente

.
Artigo 25 - A homologação da prestação de contas será pre-
cedida de manifestação, sequencialmente, da Contadoria, do 
Ministério Público e do Juiz de Direito

Artigo 26 -  A não prestação de contas por parte da entidade 
beneficiária, no prazo fixado pelo Magistrado, implicará sua ex-
clusão do rol de entidades cadastradas, sem prejuízo de outras 
penalidades cíveis, administrativas e criminais.

PRAZO DE CADASTRAMENTO

Artigo 27 - O prazo para cadastramento das instituições públi-
cas e privadas com destinação social de que trata o presente 
edital ficará aberto 13 de outubro de 2020 até o dia 30 de ou-
tubro de 2020 , oportunidade em que eventuais interessados 
deverão comparecer perante a  2ª Vara Criminal, de Execu-
ções Penais e de Cartas Precatórias Cíveis e Criminais de 
Manhuaçu-MG, situada à Avenida Centenário, nº 280, bairro 
Bom Pastor, nesta cidade, no horário de atendimento ao pú-
blico (segundas às sextas-feiras, das 12h às 17h), munido da 
documentação exigida no presente edital.
 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 28 -  O Juiz da Unidade Gestora reserva-se no direito 
de, motivadamente, alterar o presente Edital, estabelecendo, 
se for o caso, novo prazo para os interessados se adequarem;
Artigo 29 - . Os documentos referentes às entidades não 
beneficiadas deverão ser restituídos às mesmas ou, após in-
timação para recolhimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
destruídos, o que deverá ser certificado pelo escrivão.

Artigo 30 -  As entidades beneficiadas com qualquer valor de-
verão manter, pelo prazo de 5 (cinco) anos, toda documenta-
ção apresentada em qualquer fase do procedimento, salvo se 
os originais tiverem sido entregues ao juízo.

Artigo 31 - . As comunicações dirigidas às entidades, relacio-
nadas aos procedimentos desta Portaria, poderão ser efetua-
das por qualquer meio idôneo de comunicação, preferencial-
mente eletrônico.

Artigo 32 -  O cadastro da entidade na comarca valerá pelo 
prazo de 1 (um) ano.

Artigo 33 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Manhuaçu,29 de setembro de 2020

Alexandre de Almeida Rocha
Juiz de Direito 

ANEXO I

FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE INTERESSADA
Nome completo da instituição
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_
CNPJ: __________________________ _________________
__________________________ _____
Natureza Jurídica: __________________ __________ _____
_____________________________ ____________ 
Endereço: ________________________________________
_________________________________________________
______________________________________
Bairro:    ______________________________ 
CEP: _____________________________________
Município: ___________________________________ 

Estado:_____________________________________
Atividade Principal da Instituição
_________________________________________________
_________________________________________________
___________________________

Dados Bancários    
BANCO: _________________________ 
AGENCIA: ______________

CONTA-CORRENTE: ________________________      OPE-
RAÇÃO:________________
Nome completo do Responsável pela  Instituição
_________________________________________________
_________________________
CPF:_____________________________________________
_____________________________
Telefone residencial:
 Telefone funcional: Telefone celular:
E-mail

Responsável pelo Benefício:

Assinatura do Diretor da Instituição:

_____________________________________ 
MANHUAÇU,______/______/__________

ANEXO II
PLANO DE PROJETO
FINALIDADE:
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_______________________________________
ATIVIDADE QUE PRETENDE DESENVOLVER:
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_____________________________
RELEVÂNCIA SOCIAL DO PROJETO:
_________________________________________________
_________________________________________________
__________________________

PESSOA  A QUE SE DESTINA:
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
NUMERO DE PESSOAS BENEFICIADAS: ______________
_________________________________________________
___________________________
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA PESSOA RESPONSÁ-
VEL PELA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO, 
CASO NÃO COINCIDA COM O DIRIGENTE DA ENTIDADE                 
________________________________________________
________________________________________________
_______________________________________________
_______________________________
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO E DE SUAS ETA-
PAS _____________________________________________
_________________________________________________
__________________________________________
FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO ____________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
____________

VALOR TOTAL DO PROJETO: ________________________
_________________ ________________________________
___________________________________________

OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO, SE HOUVER
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
____________________________

FORMA DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS

_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
___

OUTRAS INFORMAÇÕES: OUTRAS FONTES DE FINAN-
CIAMENTO, SE HOUVER
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________

_____________________________________ 
MANHUAÇU,______/______/__________
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